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Sociedade Civil do setor privado 
especifica. (diversas entidades) 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Pa11icipar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias aos Serviços de Convivência e Fo11alecimento 
de Vínculos e Programa de Inclusão Produtiva, informando ao órgão gestor com antecedência. Caso o número 
de dias parados, por qualquer motivo. inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento "'" 11suários. 
ficando vedado período de recesso. exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com 
antecedência e por oficio. Os demais serviços co financiados, as férias deverão ser escalonadas. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela entidade, tendo em vista a complexidade do atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício. cronogra1na anual con1 as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor p11blico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com an. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Tern10 de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tern10 e1n conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos en1 fundo de aplicação financeira de curlo praLO ou 
operação de mercado abeno lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
1nenores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a u1n 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do nún1ero do Termo de Colaboração. nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Ce11idão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos am1vés da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor. 
boletos com autenticação n1ecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento cari1nbo especificando a empresa, con1 nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsâvel pelo recebimento, conforme An. 53 da Lei 13.019/2014. 
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2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular. 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e paga111ento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo perfodo de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no prin1t:iro dia <lo 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. atravl!s de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas. conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumpri1nento das suas obrigações. sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada •. 
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3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 92.508,00 (noventa e dois 
mil quinhentos e oito reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços. programas 
ou projetos socioassistencial, e1n conta aberta em Banco Oficial na qual a 1nesma deverá ter movin1entação e 
aplicação dos recursos recebidos, co1nprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas confonnc cronogra1na 
de desembolso, até o 5° dia do mês. 225 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando <lo descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual perlodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Oa Execução 

• 5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecuçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a)Ana Maria Leite Toledo, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgitos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 
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1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1cnte, por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exerdcio para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento. cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, !NSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória . 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pern1ita111 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento piíblico e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas ·de•governo; enquanto perdurarem os ºmotivos· detenllinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada con1 base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de O 1101/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA - Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tenno o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno. que não fon.:1n <>;olucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ANA MARIA LEITE TOLEDO 
FUNDAÇÃO TOLEDO- FUNDA TO 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~- -------- --~ ~ --
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: FUNDAÇÃO TOLEDO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. lle>pachos 

e Decisões, mediante regular cadastran1ento no Siste111a de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforn1e regras 

do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2 . Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: ·-----------------------
Responsáveis gue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050. Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 

Assinatura:----------------------

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 9979392~3 
Assinatura: -----------------------

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ana Maria Leite Toledo 
Cargo: Presidente 
CPF: 969.298.048-00 RG: 20.538.583-0 
Data de Nascimento: 12/071193 7 
Endereço residencial completo: Rua Araujo Leite, nº 23-32, Aeroporto 
Bauru- SP 
E-mail institucional: fundato@fundato.org.br 
E-mail pessoal: atoledo@fundato.org.br 
Telefone(s): (14) 3223-2043 

Assinatura:---------------------
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TERMO COLABORAÇÃ0-/2018 
PROCESSO 61.463/2017 
FMAS ESTADUAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
EM AÇÃO ÊXODO POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos 
ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EM AÇÃO ÊXODO, CNPJ 07.982.246/0001-55, Rua Nelson Bonachela, Q.2, 
Alto Alegre, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Mareio Aparecido Jacomini, RG 11.847.149, CPF 
068.103.198-08, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de dezembro de dois mil e 
dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvi1nento do HServiço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção, encartado nos autos do processo administrativo nº 61.463/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desen1penhada que sejam 
compatíveis com o valor de inercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.10 Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento aos usuários, ficando 
vedado período de recesso, exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado co1n antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 

• transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos e1n fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvida a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

o.o Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civi1, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas fínal, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 51.408,00 (cinquenta e 
um mil, quatrocentos e oito reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços, 
programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 140 VAGAS ACAE ALFA . 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos part!cipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Mareio Aparecido Jacomini, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às inforn1ações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tem10 de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do Foro 

Para dirimir as 
administrativamente, as partes elegem 
privilegiado que seja . 

questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCIO APARECIDO JACOMINI 
ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EM AÇÃO ÊXODO 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EM AÇÃO 
EX O DO 

• TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

• 

OBJETO: "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 
15 anos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, confonne dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 0112011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Mareio Aparecido Jacomini 
Cargo: Presidente 
CPF: 068.103.198-08 RG: 11.847.149 
Data de Nascimento: 31/07 /1964 
Endereço residencial completo: Rua Emílio dos Santos , nº 2-01, Jd Progresso 
Bauru - SP 
E-mail institucional: instituicaoacae@yahoo.com 
E-mail pessoal: Marcio@qualiticestabasica.com 
Telefone(s): (14) 99.772-1231 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CANÁ POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANÁ, CNPJ 01.302.177/0001-05, Rua Paulo Kinoshita, nº 4,40, Parque 
Paulista, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Vera Lucia Andreoza, RG 17.559.618, CPF 077.916.978-66, 
têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.466/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos hu1nanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem colno manter um Fundo de Reserva para garantià aefuturasºrescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis co1n o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralinente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. prograinas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS ·Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias e1n dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor co1n antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo. inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento aos usuários, licando 
vedado perlodo de recesso, exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem corno utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustlvel, IPV A, licenciamento, e seguro veicular. 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneflcios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta. estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docutnentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npriinento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 61.322,40 (sessenta e um 
mil, trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o 
financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados e1n extratos bancários, a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 167 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máxilno de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progran1as ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Vera Lucia Andreoza, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cu1nprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadatnente, por 
fonte de financiamento; 
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II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo· 
os aos corres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 • advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejulzos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1nomento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas. particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

VERA LUCIA ANDREOZA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANÁ 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CANÁ 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que viere1n a ser to1nados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18111 /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: ( 14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61 RG: 17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 17.O14-050, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular(14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Vera Lucia Andreoza 
Cargo: Presidente 
CPF: 077.916.978-66 RG: 17.559.618 
Data de Nascimento: 30/08/1965 
Endereço residencial co111pleto: Rua Jose Abraços Santinho, nº 3.23, Jd Cruzeiro do Sul 

Bauru - SP 
E-mail institucional: projeto.cana@projetocana.org.br 
E-mail pessoal: vlandreoza@gmail.com; 
Telefone(s): (14) 99101-7838 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO COLABORAÇÃO -12018 
PROCESSO 61.497/2017 
FMAS ESTADUAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO WJSE 
MADNESS POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPJO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS, CNPJ 13.890.668/0001-01, Rua Braz Lemos de Almeida, nº 2-45. Vila 
Aviação, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ariane Cristiane Ferrari, RG 40.021.402-7, CPF 327.562.358-
30, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de dezembro de dois mil e deLoito, e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.497/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA -das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nmmativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período ern 
que CYprofissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nercíais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nplemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como 1nanter u1n Fundo de Reserva para garan'tia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendi1nento aos usuários, ficando 
vedado período de recesso, exceto com anuência do gestor municipal~ quando solicitado com antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integrahnente as metas estabelecidas no presente ·renno de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 

• transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do to111ador do serviço a sua retenção ou anexar juntan1ent~ con1 a nota 

fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fon1ecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagan1ento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a e111presa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU somente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRL V. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e runcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a 1nais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal n' de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Tenno, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronogra1na de dese1nbo\so. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
• Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios.das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após ho1nologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 111.225,60 (cento e onze 
mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o 
financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 303 VAGAS Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes, sendo: 155 VAGAS Wise Niceia no valor de R$ 
56.880,00 e 148 VAGAS Wise Madness Jaragua no valor de R$ 54.345,60. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4. 1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo 1náximo de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual perlodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforrne Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conforrnidade com as norrnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Terrno deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u1n dos partícipes pelas consequências de sua inexecução talai ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do terrno, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ariane Cristiane Ferrari, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as norrnas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, aco1npanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financia1nento; 
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II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercicio subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

lll- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, lRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadritnestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, 'sob pena de imediata instauração de 
tornada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação e1n chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os tnotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sans:ão aplicada com base no inciso li deste artigo . . ... 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 110 l /20 19 a 3 1112120 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tern10 poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos e1n desacordo con1 o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diriinir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 20 18 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ARIANE CRISTIANE FERRARI 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

~~~~~~~~~-

Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

TERMO DE COLABORAÇÃO N" /2018 

OBJETO: "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Criança e Adolescente" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) podere1nos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, confonne dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tornados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo . 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que n1ais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru- SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ariane Cristiane Ferrari 
Cargo: Presidente 
CPF: 327.562.358-30 RG: 40.021.402-7 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: Rua , nº , 
Bauru - SP 
E-mail institucional: wisemadness@hotmail.com 
E-mail pessoal: any _spferrari@hotmail.com 
Telefone(s): (14) (14) 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO -120 18 
PROCESSO 61.52312017 
FMAS ESTADUAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46. 137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE, CNPJ 45.029.956/0001-54, Rua Sete de Setembro, nº 8-30, Centro, 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, José Silvio Turini, RG 3.507.600, CPF 287.669.548-00, têm como justo e 
compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e 
condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões No1mativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.523/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2. 1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e 1nanter recursos humanos conte1nplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem conio manter üm Fundo de Reserva para gafantia de· futuras re>cisôes 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fo1ma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe previstu desde que tnis vnlores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2. 16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da 1noralidade, da boa-fé, da probidade, da i1npessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias em que efetivamente houve o atendimento aos usuários, ficando 
vedado período de recesso, exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com antecedência e por 
oficio. 

2. l t Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços. programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 

• transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do toniador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento cariinbo especificando a e1npresa, com no111e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRL V. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneflcios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster~se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente me1nbros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parecias, conforme cronogra1na de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

,_, Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
• Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo~se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 179.928,00 (cento e 
setenta e nove mil, novecentos e vinte e oito reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financiamento 
dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, en1 conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago e1n parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 490 VAGAS Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Criança e Adolescente 6-I5 anos, sendo: I40 VAGAS CRIANÇAS EM AÇÃO no valor de 
R$ 51.408,00 e ISO VAGAS COLMEIA no valor de R$ 66.096,00 e I70 VAGAS SEARA DE LUZ no valor de 
R$ 62.424,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nom1as do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Silvio Turini, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumpri1nentb elas metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 

Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - <Ja Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 
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1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permita1n ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo. 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

• Bauru, de dezembro de 2018. 

• 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ SILVIO TURINI 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

TESTEMUNHAS: ,-,--~~~~~~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculas Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Silo 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastra1nento no Siste111a de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo . 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa. 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis gue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199. l 08-61 RG: 17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins. nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Jose Silvio Turini 
Cargo: Presidente 
CPF: 287.669.548-00 RG: 3.547.600 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: Rua Renato Tambara, nº 1.155, Jd Samambaia 
Bauru - SP 
E-mail institucional: ceac@ceac.org.br 
E-mail pessoal: js.turini@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 3223-8892 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO - /2018 
PROCESSO 61.550/2017 
FMAS ESTADUAL 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, INSTITUTO DAS 
APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46. 137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, CNPJ 61.015.087/0034-23, Rua 
Gustavo Maciel, nº 10-54, Centro, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Mareia Cidreira, RG 19.386.496-4, 
CPF 088.707.687-50, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de 
dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.550/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
• estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fomia detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS. férias, déciino terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progra1nas 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações tinanceiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagarnento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias e1n que efetivamente houve o atendimento aos usuários. ficando 
vedado perfodo de recesso, exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e n1ovimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos e111 fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês, e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar junta1nente com a nota 
fiscal a Cenidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fon1ecedor1 

boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidan1ente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. a1111vés de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonnc cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização .da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npri1nento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município- SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 56.916,00 (cinquenta e 
seis mil e novecentos e dezesseis reais). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o financiamento dos serviços, 
programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta e1n Banco Oficial na qual a mes1na deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários. a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 155 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Municipio 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máxi1110 de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual periodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Mareia Cidreira, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1ente, por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios co1n elen1entos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável. providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, 1 imitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurarem os inativos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da S?nção aplicada co1n base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de OI/O 1/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA-Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁLJSLJLA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁLJSLJLA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCIA CIDREIRA 
INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 

TESTEMUNHAS: ,-,-~~~~~~~
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO 
SAGRADO CORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

• OBJETO: "'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

• 

L Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastra1nento no Sistema de Processo Eletrônico, confonne dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que viere1n a ser to1nados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. confonnc regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo . 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Mareia Cidreira 
Cargo: Presidente 
CPF: 088.707.678-50 RG: 19.386.496-4 
Data de Nascimento: 24.10/1966 
Endereço residencial completo: Rua Coronel Melo de Oliveira, nº 2-21, Pompeia 
Bauru - SP 
E-mail institucional: apostolas-sp@apostolas.org.br 
E-mail pessoal: irmcidreira@gmail.com 
Telefone(s): (14) 3012-8680 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO- 61.457/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, AELESAB - PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E 
ADOLESCENTE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80. neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Ass.istência Social , doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, AELESAB - PROGl{AMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE, CNPJ 05.734.840/0001-00. Rua México. 
nº 12-37, Jardim Solange, representada pelo (a) seu (sua) presidepte, Nilde Queiroz de Almeida Lima. RG 
19.386.252, CPF 086.523.498-19, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº . e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas. o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ••serviço de Acolhimento Institucional e1n Abrigo para Crianças e Adolescentes", 
"Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres Vitimas de Violência", 44 Serviço de Acolhin1ento 
Institucional em Residência Inclusiva para Jovens e Adultos com Deficiência" e uProgran1a de 
Enfrentamento as Situações de Risco Social", contbnne Padrões Normativos apresentados pela Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado 
nos autos do processo administrativo nº 61.457/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municlpio e cumprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem como ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo II Seção 1 '"Da 
Organização da Sociedade Civil' de Atendimento" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA aprovando o documento "'Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes", recomendações do Ministério Público e Defensoria Pública. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de aconJo con1 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais: 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de 'clcçõo, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos humanos conten1plando a equipe mínima referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progra1na, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assu1nir os compro1nissos increntes referentes a encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nple1nento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos paga1nentos. confor111e art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando hoover a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários co1n de1nandas especificas do Serviço de Acolhi1nento Institucional e1n Abrigo 
para Crianças e Adolescentes - Resolução nº 269, de 13/12/2006 - aprova a Nonna Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS, Resolução Conjunta nº O 1, de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, aprova o documento 
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"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes· e Portaria nº 66 de 20 111 ~O 1 <> que 
estabelece a .. Padronização dos Serviços Socioassistenciais'·, conforme valor previsto no Plano de Trabdlho e 11clo 
período em que houver a necessidade de sua atuação. 

2.6 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e dc1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondan1 às atividades increntes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integrallnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade. da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade . 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no periodo e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhan1entos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.10 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro111ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma a.nual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico . 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços. progra1nas ou projetos 
nos 1neios de comunicação, 1nateriais de divulgação, placas, home page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e moviinentar os recursos repassados na utilização do objeto deste ·1 enno cn1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela ad1ninistraçào pública, sendo v~J.1da sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatorian1ente os recursos ein fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e1n títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista e111 prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a uni n1ês, e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser dc1nonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 
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2.18 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagarnento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente co1n a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária direta111ente ao !Ornecedor. 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento em dinheiro que o t:1to seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento cari1nbo especificando a empresa, com no1ne. data e ulen1ilicaçào 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, 1 PV A, licencia1nento. e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço. programa ou projeto cotinanciado . 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente tenno de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil snb'°qucnrc ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compuseran1 as prestações de contas do ex.en.·1c10. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no priinciro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município -SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº __ e objeto deste Tenno, através do Fundo Municipal da Assistência Social e1n parcelas, conforn1e 
cronogra1na de desen1 bolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Reco1nendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npri1nento das suas obrigações. sempre que verificada algu111a irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização d.i Sul..'.i~dadt...' 
Civil, quando solicitado; 
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3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil. estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.l O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 4.019.229.60 (quatro 
milhões dezenove mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 
para o financiamento dos serviços, progran1as ou projetos socioassistencial, e1n conta aberta e111 Banco < >licial na 
qual a mesma deverâ ter movÍlnentação e aplicação dos recursos recebidos, con1provados cn1 extratos bnnc~írios, a 
ser pago em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 80 VAGAS para o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente, sendo: 20 VAGAS SAICA Flora no valor de R$ 
424.529,40; 20 VAGAS SAICA Aelesab no valor de R$ 424.529,40; 20 VAGAS SAICA Caetano no valor de 
R$ 424.529,40 e 20 VAGAS SAICA Eduardo Lanzetti no valor de R$ 424.529,40; 20VAGAS Serviço de 
Acolhimento Institucional para Mulheres Vitimas de Violência no valor de R$ 462.000,00; 40 VAGAS Serviço 
de Acolhimento Institucional cm Residência Inclusiva para jovens e Adultos com Deficiência, sendo: 10 
VAGAS masculina Nunes no valor de R$ 198.456,00 e 1 O VAGAS feminina Nunes no valor de R$ 204.456,00, 
10 VAGAS masculina AELESAB R$ 198.456,00 e 10 VAGAS Feminina AELESAB no valor de R$ 
384.456,00; 80 VAGAS Programa de Enfrentamento as Situações de Risco Social no valor de R$ 729.288,00 e 
Demanda Especifica o valor de RS 144.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, confonnc fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. TranscoJTido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassaJl>~ Jurantç a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orça1nentárias, confonne Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade co1n as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA-Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Nilde Queiroz de Almeida Lima. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cun1pri111ento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docun1entos. aos processos, às infonnações referentes aos instrun1entos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercfcio subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadri111estrc. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negai ivas de l)ébitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que. no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do paga1ncnto de 1:ncargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrin1estrailnente e na prestação de contas anual, relatórios co1n ele1ncntos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o anda111ento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado. con1 a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecidaofleste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sol:icdaJc civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação e1n chan1amento público e impedi1nento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
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Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/0112019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tern10 poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, 1nediant1.: altcniçào. e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. >O a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o rno1nento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui inativo para rescisão do tern10 o inadi1nplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

NILDE QUEIROZ DE ALMEIDA LIMA 
AELESAB PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: AELESAB - PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes, Serviço de 
Acolhimento Institucional para Mulheres Vitimas de Violência, Serviço de Acolhimento Institucional em 
Residência Inclusiva para jovens e Adultos com Deficiência e Programa de Enfrentamento as Situações de Risco 
Social" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo tràmite processual ocotTerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonància com o estabelecido na Resolução 
nº O 112011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevdente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco(ii)bauru.sp.gov. br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

•· PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050. Bauru- SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Nilde Queiroz de Almeida Lima 
Cargo: Presidente 
CPF: 086.523.498-19 RG: 19.386.252 
Data de Nascimento: 10/07 /1964 
Endereço residencial completo: Rua Angelo Ranieri, nº 1-33, Jd. Eugênia, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: aelesab l@hotmail.com 
E-mail pessoal: nildc@bencficienciabauru.com.br 
Telefone(s): (14)) 99129-9950 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.631/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇAO BAURUENSE 
DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÔNICO
ABREC POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras. 1-59, 
CNPJ nº 46.137.4IO/OOO1-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, ASSOCIAÇAO BAUIWENSE 
DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÔNICO-ABREC, CNPJ 49.884.596/0001-29. Rua Santa 
Terezinha, nº 14-25, Parque Vila Quaggio, representada pelo (a) seu (sua) presidente Maria Bernardete Matos 
Bento, RG 4.769.216, CPF 249.497.528-04, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº 
e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do hServiço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Familias" e "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosos e suas Famílias em Centro Dia", 
confonne Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.631/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011. e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de ,cleção . 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos conte1nplando a equipe 1níni1na referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progra1na, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e con1erciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste temlo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pllblíca pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. · 

2.6 Aplicar integralinente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. tia cliciência, 
da isonomia, da publícídade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porven'tura suspenda o atcndin1cnto da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria. servidor ou e111rregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuan1cnte e integralmente as 1netas estabelecidas no presente l'enno de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page, identificações nos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição financeira indicada pe!a administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

• 2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solícítado, nota fiscal eletrônica - NF-c, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica. ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento cari1nbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento. e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de 1 PTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e con1provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2-22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cu1nprin1ento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter con10 dirigente n1embros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou con1panheiros, be111 como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
• da prestação de contas anual. os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

• 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período, e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3. l Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social e1n parcelas. conforn1e 
cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução do=> -..l!rv1ços. 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3-5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após ho1nologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços. progra1na~ ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 708.192,00 (setecentos e 
oito mil, cento e noventa e dois reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, 
programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 60 VAGAS "Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Familias" no valor de R$ 247.392,00 e 50 VAGAS "Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas Idosos e suas Famílias em Centro Dia" no valor de R$ 460.800,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo 1náxi1no de sua vigência, conrorn1e lixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumpri111ento deste Termo de Colaboração. confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual perfodo para as devidas regularizações. Transco1Tido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nom1as do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u1n dos partícipes pelas consequências de sua inexecuçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentrn do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tenno, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Maria Bernardete Matos Bento que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumpri1nento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do 1nês subsequente ao venci1nento do quadri1nestre, aco1npanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financia1nento; 
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II· Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colabornçiio de ocordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução. se for o caso. 

III· Prestação de contas de parcelas vencidas. de um exercicio para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últi1na apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação co1nprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida nc,te ajuste 
ensejará na suspensão dos paga1nentos, li1nitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 · advertência; 

II . suspensão temporária da participação em cha1na1nento público e iinpedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

III- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
serã concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1IO1/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos pa11ícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o mo1nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno. que não forern solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARIA BERNARDETE MATOS BENTO 
ASSOCIAÇAO BAURUENSE DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO 

RENAL CRÔNICO-ABREC 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇAO BAURUENSE DE APOIO E 
ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÔNICO-ABREC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Família> e Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas Idosos e suas Famílias em Centro Dia". 

ADVOGADO(S): (*), ___________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/201 1 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código dc l'roccsso 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
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Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regina, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bamu.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis gne assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61 RG: 17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 

• Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 99793-9293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Maria Bernadete Matos Bento 
Cargo: Presidente 
CPF: 249.497.528-04 RG: 4.769.216 
Data de Nascimento: 11103/1945 
Endereço residencial completo: Rua Henrique Arouche de Toledo, nº 1-11, Jd. América 
Bauru - SP 
E-mail institucional: abrecbauru@hotmail.com 
E-mail pessoal: detty56@beneficienciabauru.com.br 
Telefone(s): (14) 3227-6491 Celular (14) 99122-7434 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.461 /2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CRISTÃ POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CRISTÃ, CNPJ 44.998.144/0001-54, Rua Santa Rita, nº 1-73, Bairro Vila Camargo, 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, Vander Pedro Rodrigues, RG 8.911.423, CPF 960.956.958-72, têm como 
justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº , e mediante as cláusulas e condições 
estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Idosos", confonne Padrões 
Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.461/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

• 2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 

consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que seja111 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronogra1na anual co1n as datas pré
estabeJecidas das reuniões de planeja1nento, eventos e de1nais atividades que porventura suspenda o alc1h.li1ncnto da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page, identificação dos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, confonne modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno en1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Tenno de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fon1ecedor, 
boletos com autenticação n1ecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confonne Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cu1nprin1ento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
• da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

• 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Municipio - SEBES 

3. 1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas. confo1111e 
cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo: 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoran1ento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após hon1ologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se e1n consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para urna congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante. impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 954.000,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro mil reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, 
programas ou projetos socioassistencial. em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 80 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidodc lixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo 1náxin10 de sua vigência, con!Orn1e fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fiehnente pelas partes, de acordo co1n as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecuçüo total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo. ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas con1 relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a} Vander Pedro Rodrigues. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução fisico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada111ente, por 
fonte de financiamento; 



. ' 

• 

• 

PRIJc. N" is, / IS JV'._) .. 

~FO~l~HM~r.~~b~G~q~·-'Jl.,-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestrahnente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, dcvolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade co111petente da aUrninistração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos paga1nentos, lin1itando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA-Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, 
particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a falta de 
apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas ad1ninistrativamente, 
as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Bauru, . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

V ANDER PEDRO RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~~ 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇAO BENEFICIENTE CRISTÃ -
ABC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Idosos"' 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

J, Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forn1as legais e regi1nentais, exercer o direito de defesa. 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18111 /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 

• Data de Nascimento: 09/08/ l 953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru-SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Vander Pedro Rodrigues 
Cargo: Presidente 
CPF: 960.956.958-72 RG: 8.911.423 
Data de Nascimento: 29/06/1960 
Endereço residencial completo: Rua Benedito Araujo Ferreira nº 1-9, Villagio 
Bauru - SP 
E-mail institucional: paivabauru@terra.com.br 
E-mail pessoal: vanderesther@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 98117-4296 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DI' PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE B/\t:1rn - /\P/\E 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras. 1-59, 
CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAURU -APAE, CNPJ 45.032.745/0001-70, Av. José Henrique Ferraz, nº 
20-20, Jd. Ouro Verde, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Olga Bicudo Tognozzi, RG 28.835.803, CPF 
330.595.278-49, têm como justo e compromissado, nos tennos da Lei Municipal nº , e mediante as cláusulas e 
condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias", conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 
61.470/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LO/\S 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, progran1as ou projetos prestados. dl.! acurdo coin 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e n1anter recursos hun1anos conten1plando a equipe n1ínima referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e cornerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos X IX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forn1a detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o paga1nento de 
contribuições sociais, FGTS. férias. décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrah11ente os recursos financeiros repassados na execução dos serviçoi.,. progra111as 
ou projetos. objeto deste Tenno de Colaboração, ben1 con10 o saldo auferido por conta das aplicaçõc-.. Jinc111c~iras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, nb'°r\'ando o 
principio da legalidade, da moralidade. da boa-fé, da prohidade, da impessoalidade da economicidade, da cticiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e dojulga1nento objetivo e a busca da qualidnde e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os enca1ninha111entos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forn1a escalonada. durante o ano. \ob.11H.lu a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a compk,idade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuan1ente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos e1n fundo de aplicação tinanccira de curto praLo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista e1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a u111 n1ês, e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários, que acompanharão as pre~tações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado. nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração. número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retençâo ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço. progra1na ou projeto coli11an1,;iado, 
devendo nos casos de automotores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários con1 assinatura e data visando a identificação e co111provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cu1npri1nento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da adn1inistração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que co1npuserain as prestações de contas do exercicio. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo 110 prirnciro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal dn Assistência Soci<il. atrnvés de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas. conforme 
cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
• Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npriinento das suas obrigações, se1npre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo~se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrirnestral apresentada pela Orga11i1..ação da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo con1 o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após ho1nologação 
da Comissão de Monitoramento e A vali ação levando-se ern consideração a parceria celebrada •. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município- SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 853.610,40 (oitocentos e 
cinquenta e três mil, seiscentos e dez reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o 
financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
1nesma deverá ter 1novimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 219 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57. li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do C>tado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA-Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo. ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não. justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Olga Bicudo Tognozzi. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cun1primento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Terino de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA-da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 
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I - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. ucompanhada 
do relatório da execução fisico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercicio subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS. INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercicio. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que perinitatn ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável. providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos paga111entos, lin1itando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada con1 base no inciso li deste a11igo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 1/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, 1nediante alteração. e 
denunciado, por conveniência dos participes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias,,sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusula' pactuadas. 
particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a falta de 
apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas administrativamente, 
as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

OLGA BICUDO TOGNOZZI 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE BAURU -APAE 

~~~~~~~~~-

Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A}: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BAURU - i\PAE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias'". 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que \"ierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do 1-:stado. 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1 OI, José Regina, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Olga Bicudo Tognozzi 
Cargo: Presidente 
CPF: 330.595.278-49 RG: 28.835.803 
Data de Nascimento: 29/02/1928 
Endereço residencial completo: Rua Sebastião Pregnolato, 6-70 Bloco A Apto 64, Jd. Auri 
Verde, Bauru - SP 
E-mail institucional: geral@apaebauru.org.br 
E-mail pessoal: presidenciabauru@apaebrasil.org.br 
Telefone(s): (14) 3204-4599 Celular (14) 99776-6604 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.492/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA 
INTEGRAÇÃO ESCOLAR DA CRIANÇA ESPECIAL -
APIECE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em . de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
PARA INTEGRAÇÃO ESCOLAR DA CRIANÇA ESPECIAL - APIECE, CNPJ 54.727.649/0001-38, Rua 
Zephilo Grizoni, nº 7-87, Jd. Petrópolis, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Laércio Leutério, RG 
18.032.494, CPF 058.387.918-70, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº , e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ~serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias". conforme Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Be111 Estar Social e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 
61.492/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municlpio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada. nos Padrões 
Nonnativos. estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período ern 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para <1 pnga1ncnto de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisôrias i: de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividad~!> increntes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desen1penhada que seja1n 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração. bem co1no o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2. 7 Apresentar quadrimestral mente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no perfodo e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da J\»btência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro1novidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços. programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e inlegralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, 1nateriais de divulgação, placas, home page e identificação nos veículos adquiridos corn 
os recursos públicos, confonne 1nodelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 111ovin1entar os recursos repassados na utilização do objeto dc~tc Tern10 cn1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a u111 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de1nonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitados, nota fiscal eletrônica - NF-e, 
para compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do 
TCESP com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar junta1nentc com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagatnentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o tàto seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a empresa, com non1e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPVA. licencia1nento, e seguiu 1,-..:it:ular, 
contratos de locação, termos de protTogação e reajustes e pagan1ento de IPTU somente co111 os co1nprobatúrios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneffcios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, ben1 co1no parentes linha reta, colateral ou por afinidade::. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil sub,cqucnte ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compusera1n as prestações de contas do cxcrcíciu. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3. 1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, 
confor111e cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Ci;il adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações. sempre que verificada algu1na ilTegularídade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização d" Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de n1onitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada. 

3. 1 O Transferir para unia congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 577.248.00 tqu111hentos e 
setenta e sete mil, duzentos e quarenta e oito reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o linaneiamento 
dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta e1n Banco Oficial na qual a 1ncsrnn deverá ter 
1novimentação e aplicação dos recursos recebidos, co1nprovados em extratos bancários, a ser pago cn1 parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 140 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade lixadas 
no item 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo n1áxin10 de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias pro1TOgável por igual periodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprov~1do cn1 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA-Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielinente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos pa1ticipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Laércio Leutério, que se responsabilizará 
solidariamente pefa execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cu1nprirá as nor111as do Tribunal de Contas do l:~tado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 • Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencin1ento do quadri1nestre. acon1panhada 
do relatório da execução ílsico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separadun1ente, por 
fonte de financiamento: 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercfcio. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V~ Apresentar quadri1nestrahncnte e na prestação de contas anual. relatórios cotn clcn1cn10-, t0cnicos e 
financeiros que permita1n ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultado> esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 · advertência; 

li . suspensão te1nporária da participação e1n chamamento público e impedin1ento de celebrar pnrccria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora. pnr prnzo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurare1n os 111otivos detern1inantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada co1n base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1non1ento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diriinir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

LAÉRCIO LEUTÉRIO 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA INTEGRAÇÃO ESCOLAR DA 

CRIANÇA ESPECIAL -APIECE 

~~~~~~~~~-

Nome: 
RG: 

No1ne; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL E ESCOLAR DA CRIANÇA ESPECIAL - APIECE 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 

OBJETO: "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Familias" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manili:srn,c"ies de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/J 968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandraliocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: · 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Laércio Leutério 
Cargo: Presidente 
CPF: 058.387.918-70 RG: 18.032.494 
Data de Nascimento: 20/0811967 
Endereço residencial completo: Rua Manoel Sanches, nº 2-59, Vainure, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: apiece@uol.com.br 
E-mail pessoal: l.leuterio@outlook.com 
Telefone(s): (14) 99619-5249 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.496/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRl/\N~'i\ POR 
MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de uin lado o Município de Bauru. con1 sede à Praça das Cen:-jC'ir.:is. l-59. 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social . doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil. sem fins econômicos, ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA. CNPJ 45.030.368/0001-30. Rua 12 de Outubro. nº 9-51, 
Bairro Bela Vista, representada pelo (a) seu (sua) presidente. Ana Maria da Silva Rodrigues, RG 4.318. 768. CPF 
102.059.088-32, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº , e mediante as 
cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvi1nento do HServiço de Acolhimento Institucional cm Abrigo para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.496/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA-das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município e cumprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem corno ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo li Seção 1 ''Da 
Organização da Sociedade Civil de Atendimento" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA aprovando o docun1ento '"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhi1nento para Cri~HH,.:a~ e 
Adolescentes", recomendações do Ministério Público e Defensoria Pliblica. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acorJo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões No1mativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e mmlter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme a11. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. be1n co1no 1nanter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários con1 de1nandas especificas do Serviço de Acolhilnento Institucional e1n Abrigo 
para Crianças e Adolescentes - Resolução nº 269, de 13/12/2006 - aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS, Resolução Conjunta nº O 1, de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. aprova " ducu1ncnto 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes'' e Portaria nº 66 de 20 10'201 <> que 
estabelece a ''Padronização dos Serviços Socioassistenciais··, conforme valor previsto no Plano de ·rrahalho e pelo 
período e1n que houver a necessidade de sua atuação. 
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2.6 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores co1Tespondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de 1ncrcado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integralinente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2. 16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor publico, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anuahnente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.1 O Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de forn1a escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual con1 as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2. 13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
publico, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com a11. 45 da Lei 
13019/2014 . 

2.14 
Colaboração. 

Cu1nprir continuan1ente e integrahnente as 1netas estabelecidas no presente Tenno de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES co1no órgão cofinanciador dos serviços. progra1na~ lHt projl.!los 
nos meios de comunicação, 111ateriais de divulgação, placas, ho1ne page e identificação de veículos adquiridos con1 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2. 16 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tern10 e1n conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração publica, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida publica quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadri1nestrais. 

2. 18 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitados, nota fiscal eletrônica - NF-e, 
para compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/201 7 do 
TCESP com a indicação do número do Termo de Colaboração, numero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco111panhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
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pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagainentos através da cópia da transferência bancária direta1nentc ao f(,rnccedor. 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento e111 dinheiro qur: o falo seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento cari1nbo especificando a e1npresa, co1n non1c, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de co111bustível, IPVA. licencia1nento, e seguro veicular. 
contratos de locação, tennos de pron·ogação e reajustes e pagan1ento de 1 Pl'U sotnente con1 os co1nprobatórios e1n 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação . 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente tenno de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da ad1ninistração publica 1nunicipal direta e indireta. e!)tend~ndo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros. ben1 con10 parentes linha reta, colateral ou por afinidack·. 

2.25 Manter guardado e cm boa ordem pelo perlodo de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os docu1nentos originais que co1npuserarn as prestações de contas do exercício. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que con1preende o período, e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município· SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal n' e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, 
confonne cronogra1na de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuado da rede socioassistencial: 

3.5 Recomendar e olicializar prazo para que a Organização da Sociedade CI\ 11 adote as 
providências cabíveis para o cu1npri1ncnto das suas obrigações. sen1pre que veriricada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 
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3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para urna congénere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante. in1pedindo a descontinuidade dos serviços, progran1a~ ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município- SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ ~78.529.40 (quatrocentos 
e setenta e oito mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 
para o financia1nento dos serviços. prograrnas ou projetos socioassistencial, e1n conta abe11a e1n Banco Oficial na 
qual a mesma deverá ter 1novi1nentação e aplicação dos recursos recebidos, con1provados en1 extratos bancários, a 
ser pago em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 20 VAGAS para o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente no valor de R$ 430.529,40 e Demanda Especifica o 
valor de R$ 48.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, confom1e 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo· TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou proj1.•to:, lica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes. respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ana Maria da Silva Rodrigues, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cu111pri1nento das metas pactuadas. 
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5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às inforn1ações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA-da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrilnestre. 

IV- Apresentar quadrimestral111ente junta1nente con1 as prestações de contas as Certidões Negati\ a::. dL" íJ~bitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no Y C)uadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestrallnente e na prestação de contas anual, relatórios com elen1entos técnicos e 
financeiros que permitan1 ao gestor da parceria avaliar o andarnento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, con1 a descrição das atividades. 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Cívil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Cívil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Leí e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação e1n cha1na1nento público e i1npedi1nento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 

III- Declaração de inidoneidade para participar e1n cha1na1nento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os inativos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 
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CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de O 1/01/2019a3111212019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado. exceto e111 seu objeto e prazo. 111ediantt.: nltcrac,:ão, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 11101nento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas. particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Con1arca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ANA MARIA DA SILVA RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA 

Nome: 
RG: 

No1ne; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO/\ 

MATERNIDADE E A CRIANÇA - APMC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes'º 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que' icrcrn a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do L -;todo. 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em 
conformidade com o aitigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acom panbamcnto dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEI' 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ana Maria da Silva Rodrigues 
Cargo: Presidente 
CPF: 102.059.088-32 RG: 4.318.768 
Data de Nascimento: 01106/1949 
Endereço residencial completo: Rua Alto Juruá, nº 4-6, Bela Vista 
Bauru - SP 
E-mail institucional: casadacrianca.paiva@terra.com.br 
E-mail pessoal: amrodrigues l 948@gmail.com 
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Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.500/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO WISE 
MADNESS POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das 
Cerejeiras. 1-59, CNPJ nº 46.13 7.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social . doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil. sem fins econômicos, 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS, CNPJ 13.890.668/0001-01, Rua Braz Lemos de Almeida. nº 2-45, Vila 
Aviação, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ariane Cristiane Ferrari , RG 40.021.402-7. CPF 327.562.358-
30, tê1n co1no justo e co1npron1 issado. nos ten11os da Lei Municipal nº . e 1nediante as cláusulas e 
condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste ·rern10 de Colnboração a transferência de recursos financeiro ... dl'<..iinados 
ao desenvolvi1nento do ~~serviço de Acolhirnento Institucional cn1 Abrigo para Crianças e Adoh:!!lccntcs ... 
confonne Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Be1n Estar Social e de acordo Cl>n1 o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.500/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do 111unicípio e cu1nprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem como ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo li Seção 1 "Da 
Organização da Sociedade Civil de Atendimento" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CONANDA aprovando o documento "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes'', recomendações do Ministério Público e Defensoria Pública. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nantcr recursos hu1nanos contemplando a equipe 1níni1na referenciada. no.:; Padrões 
Normativos, estendendo a estes prolissionais os pagan1entos das rescisões contratuuis proporcionais ~u· 11cr,{1<lo cn1 

que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progra1na. exceto quando se tratar de aviso pré\ in 111dL"ni1~1do. 

assumir os co1npromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. !iscai~ e con11.~r...:1a1:-. relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Ci\lil e ao adi1nple1ncnto deste ter1110, não ~e ~:.U".ich.:riLanJo 

responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad111inistração pública pelos respectivos paga111entos, conl'onne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bc111co1110111antcr un1 Fundo de Reserva para garantia de futura~ rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor f\1unicipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários con1 den1andas especificas do Serviço de Acolhin1ento Institucional c1n Abrigo 
para Crianças e Adolescentes - Resolução nº 269. de l 3,"12/2006 - aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS. Resolução Conjunta nº O 1, de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, aprova o documento 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" e Portaria nº 66 de 20/10/2016 que 
estabelece a ··Padronização dos Serviços Socioassistenciais'', conforme valor previsto no Plano de Trabalho e pelo 
período em que houver a necessidade de sua atuação. 
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2.6 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades increntes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada qut.: seja111 
compatíveis com o valor de 1ncrcado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integral111ente os recursos financeiros repassados na execuçào dos serviço~. progra111as 
ou projetos, objeto deste Tern10 de Colaboração, bc111 co1110 o saldo auferido por conta das aplicaçõc:-, linanceiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrin1cstralincnte. ou a qualquer te1npo a pedido do gestor público, no siste111a de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Econo1nia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.10 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias e.los funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a co1nplexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10. cronogran1a anual co111 ;I'· data" pré
estabelecidas das reuniões de planejan1ento. eventos e den1ais atividades que porventura suspenda o atl'IH.i1111~nlo du 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer tilulo pagar co111 recursos vinculados a parceria, servidor ou cn1prcgado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continuan1ente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cotinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação. placas. 1natcriais de divulgação, hon1e page e identificações nos veículos adquiridos co1n 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e moviinentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno en1 contn 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela ad1ninistração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoria1ncnte os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de 1nercado aberto lastreada en1 títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista e1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a un1 111ês. e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários. que acon1panharão ris rn.:~tnç0es de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que con1proven1 as dçspesas de acordo co1n a Resolução nº 03/2017 du TCESP 
com a indicação do número do Tenno de Colaboração. nú111ero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais dt! prestação de serviços relatórios. guias e con1provanles de 
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pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagan1cntos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica. ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidan1ente justificado e consle no docu1nento carin1bo especificando a empresa, com non1e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. confonme Ar!. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licenciamento. e seguro veicular, 
contratos de locação. ter111os de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil. e destinados ao uso do serviço, progran1a ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais 1·eferente a aquisição de beneficios para usuúrios e li111cionúrios 
juntar a relação nominal dos beneficiários con1 assinatura e data visando a identificação e co111provação. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não son1ente da Adn1inistração Pública Municipal. h1..1n 1..u1110 e.lo 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua hon1ologação visando a 1nais a1npla fiscalização quanto ao cu1nprin1ento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico. dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta. estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co111panheiros, be1n co1no parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que co1npreende o período. e havendo 
saldo no primeiro dia do exerclcio seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de GRE . 

CLÁLJSLJLA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados p1.!h1 da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parecias. 
conforme cronograma de desen1bolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços. 
programas ou projetos contratados. objeto do Tenno; 

.> • .> Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providéncias cabíveis para o cun1prin1ento das suas obrigações. sempre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 
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3.8 Analisar tecnican1ente a prestação de contas quadrin1estral apresentada pela Orgnní1.ac;ào da 
Sociedade Civil. estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de flC\1rdl1 1:0111 o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 E1nitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após ho111ologaçào 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada .. 

3.10 Transferir para unia congênere ou assun1ir a responsabilidade de execução do objelo deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante. in1pedindo a descontinuidade dos serviços, progra111as ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 478.533,00 (quatrocentos 
e setenta e oito mil, quinhentos e trinta e três reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento 
dos serviços. programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a n1es1na deverá ter 
1novimentação e aplicação dos recursos recebidos, con1provados e1n extratos bancários, a ser pago en1 parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 20 VAGAS para o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Criança e Adolescente no valor de R$ 430.533,00 e Demanda Especifica o valor de R$ 
48.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade lixadas 
no item 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo. desde que indenize o Município 
proporcionahnente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo máxi1no de sua vigência. con l'or111c fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descu1npri111ento deste Tenno de Colabon1ç.ll1_ l'llnronne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regulari1_açücs. 'lran'iL"OtTido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do ostadu de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

·4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar IOOo/o dos recurso::. repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo f\.1unicipal da 
Assistência Social - FMAS e1n sua respectiva conta através de GRE. 

• 4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços. progra1nas ou projetos fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Tern10 deverá ser executado fielinente pelas partes, de acordo co1n as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes. respondendo cada u111 dos participes pelas consequências de sua inext!cuçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora serti exercida pelo Município - SEBES. dcnt.·l; .h1 prJ:zo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termfl, ficando asseguradas a seus agentes quali lit.:<tdns 1) poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou nâo.juslilicalivas con1 relação às disfunçõi:s porventura li.1\ idas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ariane Crisliant! Ferrari, que se 
responsabilizará solidarian1ente pela execução das atividn.dcs e cumpri1nento das n1etas pactuadas. 
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5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às inforinações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária ~~pan1da111L'Hh.:. por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 2010 1 do c::-.crcício subsequente a este Tenno Colabora~iiu dt: Jcordo 
co1n as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliaç.io bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução. se for o caso. 

lll- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrin1estre. 

IV- Apresentar quadrimestral1nente juntan1entc coin as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Ce11idões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação con1probatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios co111 elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, co1n a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentcs. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cu1npri1nento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabell!cida 1H:~tl' aju::.tc 
ensejará na suspensão dos pagan1entos. lin1itando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Ci\ il 

Pela execução da parceria c1n desacordo co111 o plano de trabalho e co1n as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato co1n órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração póblica sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a adn1inistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada co1n base no inciso li deste artigo. 
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CLÁllSllLA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O l /O l /2019 a 3 l / 12/20 19 

CLAUSULA NONA-Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes. após notificação previa de 60 (sessenta) dias. sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirünir as qut:stõcs oriundas deste Tenno, que não foren1 !'.>olucionadas 
administrativa1nente, as partes elege1n o Foro da Co1narca de Bauru. desistindo de qualquer outro por n1ais 
privilegiado que seja. 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

TESTEMUNHAS: ~~~~~ 
Nome: 
RG: 

ARIANE CRISTIANE FERRARI 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento ln;titucional cm Abrigo para Crianças e Adolescentes"" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que' ic·rcm a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oticial dn htado . 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. cm 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confo1me regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regina. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. 
CEP 17014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzctta(li;.bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bcmestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 99793-9293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ariane Cristiane Ferrari 
Cargo: Presidente 
CPF: 327.562.358-30 RG: 40.021.402-7 
Data de Nascimento: 07/01/1983 
Endereço residencial completo: Rua José Samogin, nº 2-19, Jd. Prudência 
CEP 17065-029 Bauru - SP 
E-mail institucional: wisemadness@hotmail.com 
E-mail pessoal: any _spferrari@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 99684-2288 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO COLABORAÇÃO
PROCESSO - 61.514/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS POR MEIO DE 
SUBVENÇÃO. 

Em . de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, CASA 00 GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS, CNPJ 45.016.649/0001-39. Rua AI. Cônego Aníbal Difrância. nº 10--1. Parque 
Vista Alegre, representada pelo (a) seu (sua) presidente. Marcos Lourenço Cardoso. RG 37.9-lô.l~-l-7. CPF 
875.449.119-34, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº . l' mediHntc as 
cláusulas e condições estabelecidas. o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ~~serviço Especializado ern Abordagem Social", confonne Padrões Nor111ativos 
apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 
Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.51412017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assisténcia Social) nº 12.435/201 1. e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hun1anos conte1nplando a equipe 1nini111a referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais proporcionais ;:10 período e111 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progran1a, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e con1crLhlis relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste tenno. não se car:icterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração publica pelos respectivos pagamentos. conforme a11. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.0l9í2014, be111 C01110 111a11ter Ul11 Fundo <lc Reserva para garantia de rutura~ rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fomia detalhada, no Plano de Trabalho os valores parn o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, dCciino terceiro salário, salários proporcionais. verb<1s rescisórias e deniais 

encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondan1 às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis co1n o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrqllnente o.s recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progran1as 
ou projetos. objeto deste Tenno de Colaboração, be111 como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade. da moralidade. da boa-fé. da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 



• 

• 

Pff.it:. t:(;[°?.;:J / Llít::;:\ 
Fol"'' }o'l _ .... -,cl 

1 e • ......., --·-::-- ·~ 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público. no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria cle l'cono111ia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualtnente conlOnnc l11~tn11;ões <lo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Orguni;açfio 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referéncia Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro1novidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços. programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de plancja1nento, eventos e dernais atividades que porventura suspenda o atendi111cnto da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cun1prir continuan1ente e integra\Jnente as 1netas estabelecidas no presentL' l\:nno de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES con10 órgão cotinanciador dos serviços. progran1as ou projetos 
nos meios de comunicação, 1nateriais de divulgação. placas, ho1ne page e identificação nos veículos adquiridos co1n 
os recursos públicos, conforme 111odelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novi1nentar os recursos 1\!passados na utilização do objeto deste Tenno en1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de cu110 prazo ou 
operação de mercado abe110 lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de1nonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado; nota fiscal eletrônica - NF-e,.para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagan1entos através da cópia da transferência bancária dirctan1cntc au J~1rnccedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento en1 dinheiro que o tato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carin1bo especificando a c1npresa, com non1e. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. conforme A11. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de con1bustível, IPVA. licencia1nento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e paga1nento de 1 PTU so1nente con1 os cotnprobatórios en1 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de auto1notores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 1nais an1pla fiscalização quanto ao cun1pri111cnto por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter con10 dirigente 111c111bros do potlcr \•li ~1i11i:.tCrio 

Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica 1nunicipal direta e indireta. estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, ben1 co1no parentes linha reta. colateral ou por afinidade . 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docuinentos originais que con1pusera111 as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período, e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, 
confonne cronogra1na de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recon1endar e oficializar praL.o para que a Organização da Sociedade Ci\. il adote as 
providências cabíveis para o cu1nprimento das suas obrigações, sempre que verificada algun1a irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadrirnestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de n1onitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada .. 

3.10 Transferir para un1a congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos 
socioassistencial, em conta aberta em IJanco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos 
recursos recebidos, comprovados cm extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronogra1na de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da Lei Federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Ci\'il deverá utilizar 1 OOo/o dos recursos repas~adü~ durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de IJauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civíl indica o Sr. (a) Marcos Lourenço Cardtb0. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das·metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recurso~. du Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos. aos processos. às in1bnnações referentes aos instrun1cntos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cun1prirá as nom1as do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente. por 
fonte de financia1nento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exerclcio subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadri1nestrc. 

IV- Apresentar quadrimeslralmenle juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado. exceto e1n seu objeto e prazo. 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias. sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui inativo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusula~ p~ctundas. 
particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a falta de 
apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não fore111 solucionadas ad111inistrativa1nente, 
as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCOS LOURENÇO CARDOSO 
CASA DO GAROTO DOS PADRES ROGACIONISTAS 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~~ 
No1ne: Norne; 

RG: RG: 

ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CASA DO GAROTO DOS PADRES 
ROGACIONISTA 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço Especializado em Abordagem Social" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo tràmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Clodoaldo Armando Gazzctta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Marcos Lourenço Cardoso 
Cargo: Presidente 
CPF: 875.449.119-34 RG: 37.946-154-7 
Data de Nascimento: 29/01/1976 
Endereço residencial completo: Rua Alameda Cônego Aníbal Difrancia, 12-55 
Parque Alto Sumaré, Bauru - SP 
E-mail institucional: casadogaroto.recursos@hotmail.com 
E-mail pessoal: mcardoso@rcj.org 
Telefone(s): (14) 32377475 /Celular: (14) 98161 2234 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.514/20 17 
FMAS MUNICIPAL 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS POR MEIO DE 
SUBVENÇÃO. 

Ern , de urn lado o Município de Bauru, corn sede à Praça das Cerejeiras, 1-59. 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bern Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denorninado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sern fins econômicos, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS, CNPJ 45.016.649/0001-39, Rua AI. Cônego Aníbal Difrãncia. nº 10-4, Parque 
Vista Alegre, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Marcos Lourenço Cardoso, RG 37.946.154-7, CPF 
875.449.119-34, têm corno justo e cornprornissado, nos termos da Lei Municipal nº , e rnediante as 
cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto dcstl! Tenno de Colaboração a transferência de recursos linuncciro.:- dc:-.tinaclos 
ao desenvolvimento do "Projeto Capacita"', confonnc Padrões Nonnativos apresentados pela Sccrct.iria f\1unicipal 
do Bem Estar Social e de acordo corno Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encm1ado nos autos 
do processo administrativo nº 61.514/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social} nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hun1anos contemplando a equipe míni1na referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progra111a. exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adiinple111ento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos. conforme ait. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. bem COl110 111anter Ulll Fundo de Reserva para garantia de r1.uura:-. l'l':-.cisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar dr forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS. férias, déci1no terceiro salário. salários proporcionais, verbas rescisórias e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondan1 às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que seja1n 
compatíveis con1 o valor de 1nercado da região onde atua e não superior no teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralinente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste rern10 de Colahoração, ben1 co1no o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Econo1nia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualinente confor111c Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encan1inhamcntos do CREAS - Centro de Referência Especial da t\s'\istência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro111ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuan1ente e integrahnente as 1netas estabelecidas no presente Tenno de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES co1no órgão cofinanciador dos serviços. progratn.i~ llU prujetos 
nos meios de comunicação, n1ateriais de divulgação, placas, ho111e page e identilicação nos veículos ndquiridos cun1 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e n1ovin1entar os recursos repassados na utilização do objeto deste ·rern10 e1n conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para de111ais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatorian1cnte os recursos en1 fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado abe1to lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais-originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Tenno de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária diretan1ente ao tbrnccedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento en1 dinheiro qul! o ll1tu seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento cari1nbo especificando a ernpresa. co1n no1ne. data e 1d~111ilicação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPVA. Jicencia1nento, e seguro \'eicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagan1ento de IPTU so1nente con1 os co1nprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 1nais ampla fiscalização quanto ao cumpriinento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administrnção publica municipal direta e indireta. estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por allniJJJc . 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil >t1ihcquct1tc ao 
da prestação de contas anual. os docu111entos originais que cornpuseran1 as prestações de contas do exe1cí .... io. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que co111preende o período, e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, 
conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Ci' il adote as 
providências cablveis para o cu1npri1nento das suas obrigações. sempre que verificada algu1na irregularidnd1.:. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pe11inente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Con1issão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 163.000.00 (cento e 
sessenta e três mil reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou 
projetos socioassistencial. e1n conta abc11a em Banco Oficial na qual a 1nes1na deverá ter 1novin1entaçào e aplicação 
dos recursos recebidos, comprovados c111 extratos bancários, a ser pago e1n parcelas confonnc cronognuna de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquelé estipulado como prazo máxi1no de sua vigência, conforn1e fixado 
no art. 57, li da Lei Federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços. progra111as ou pruj1.:tu.... lica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e' Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado e1n 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Marcos Lourenço Cardoso, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. d0 Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu111entos. aos processos. às iníonnações referentes aos instru1ncnto!'.- de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6. t A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado <le 
São Paulo e as seguintes condições: 

I - Prestação de contas até o dia I O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução fisico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separadamente. por 
fonte de financiamento: 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20101 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de u1n exercício para o outro e1n 15 (dias) dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadriinestre. 

IV- Apresentar quadrin1estraltncnte juntamente com as prestações de contas as Ce11idàes NegativrL" de J)ébitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" C)u~1dri111estre 

deverão ser anexadas as Ce11idõcs até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento dt· ~ncargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitan1 ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica. a administração poderá garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar pai-ceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 110112019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Ter1110 poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, n1ediante alteração, e 
denunciado. por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 111omento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri111ir as questões oriundas deste Tenno, que não foren1 solucionadas 
administrativamente, as partes elegen1 o Foro da Co111arca de Bauru, desistindo de qualquer outro por n1ais 
privilegiado que seja . 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCOS LOURENÇO CARDOSO 
CASA DO GAROTO DOS PADRES ROGACIONISTAS 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~~ 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CASA DO GAROTO DOS PADRES 
ROGACIONISTA 

• TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

• 

OBJETO: "'Projeto Capacita'". 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado . 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. c'<crccr o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11 /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Marcos Lourenço Cardoso 
Cargo: Presidente 
CPF: 875.449.119-34 RG: 37.946-154-7 
Data de Nascimento: 29/01/1976 
Endereço residencial completo: Rua Alameda Cônego Aníbal Difrancia, 12-55 
Parque Alto Sumaré, Bauru - SP 
E-mail institucional: casadogaroto.recursos@hotmail.com 
E-mail pessoal: mcardoso@rcj.org 
Telefone(s): (14) 32377475 /Celular: (14) 98161 2234 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.527/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A OR(ii\NI/ A1;ÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO ESPIRI rA i\ \10R e 
CARIDADE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em __ -·-- _, de um lado o Município de Bauru. com sede à Praça das Cerejeiras. 1-59, 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, CENTRO ESPIRITA AMOR 
E CARIDADE, CNPJ 45.029.95610001-54, Rua 7 de Setembro, nº 8-30, Centro, representada pelo (a) seu (sua) 
presidente, José Silvio Turini, RG 3.547.600, CPF 287.669.548-00, têm como justo e compromissado, nos termos 
da Lei Municipal nº , e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.527/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município. mediante diretrizes estabclccid;i, p~ln LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.43512011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos htunanos conte111plando a equipe 1nínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os co1npro1nissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funciona1nento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nplemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déci1no terceiro salário. salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspond'am às atividades increntes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhadn que sejan1 
compatíveis com o valor-de n1crcado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integraln1enk: os recursos flnanceiros repassados na execuçào dos serviço-.. pto;.!.n.Hna~ 

ou projetos. objeto deste Tern10 de Colaboração. ben1 con10 o saldo auíerido por conta das aplicaçõc: ... lin~111cciras 

previstas no item 2.16, confonne Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. ob<;ervando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade. da impessoalidade da economicidade. da elicíêncía, 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrirnestraln1entc, ou a qualquer ten1po a pedido do gestor público. no ~iste1na de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Econotnia 
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e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro111ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano. "bani.lo a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a con1plc\1dade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual con1 ª" d;:itas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1nento, eventos e de1nais atividades que porventura suspenda o alenditnenlo da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
1301912014. 

2.13 Cumprir continua1nente e integrahnente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação. placas, home page e identificação nos veículos adquiridos com 
os recursos públicos e placas, confonne 1nodelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos e1n fundo de aplicação financeira de curtü prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e111 titulas da dívida pública quando a sua utilização estiver prev1..,u_1 c1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a u111 1nês, em caderneta de pourdnça. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de1nonstrados através de extratos bancários, que aco1npa11harão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 0312017 do TCESP 
com a indicação do nú1nero do Tem10 de Colaboração •. nú111ero da Lei Autorizadora e. identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária direta111ente ao fornecedor, 
boletos con1 autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, con1 non1e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível. IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de pron-ogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e runcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários co1n assinatura e data visando a identificação e con1provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho111ologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprirnento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docurnentos originais que co1npuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o perlodo . e 
havendo saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo. através do Fundo Municipal da Assistência Social em 
parcelas, conforme cronogran1a de desen1bolso. 

3.2 Assessorar tecnican1cnte a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços. 
programas ou projetos contratados. objeto do Termo; 

_,,_, Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pron1over a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

• 3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pan.:ccrcs 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadri1nestral apresentada pela Org.ani/.:.1ção da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitoramento. 

3.9 En1itir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após hon1ologação 
da Comissão de Monitoramento e A vai iação levando-se en1 consideração a parceria celebrada .. 

3.10 Transferir para uma congénere ou assurnir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, i1npedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Municlpio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 1.216.420,00 (um milhão, 
duzentos e dezesseis mil e quatrocentos e vinte reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o 
financiamento dos serviços, progra111as ou projetos socioassistencial. etn conta aberta e1n Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, con1provados e111 extratos bancc'lrio.., a ~er rago 
em parcelas conforme cronogra1na de dese1nbolso, até o 5º dia do 1nês. 50 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade lixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo 111áxi1no de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumpri1nento deste Termo de Colaboração, confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo -TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado e1n 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fiel111ente pelas partes. de acordo co1n as cláusula~ pactuadas e 
as legislações pertinentes. respondendo cada u1n dos partícipes pelas consequências de sua inexccução total ou 
parcial. 

• 5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Municipio - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Silvio Turini, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do 111ês subsequente ao vencin1ento do quadrin1estre. aco1npanhada 
do relatório da execução tisico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separada111ente. por 
fonte de financiamento~ 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Ce11idões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação co1nprobatória. 

V- Apresentar quadri1nestralinente e na prestação de contas anual, relatórios coin elen1entos técnicos e 
financeiros que permita1n ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. dcvolvendo
os aos cofres público no prazo iinprorrogávcl de (30) trinta dias. sob pena de in1ediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável. providenciada pela autoridade cotnpetente da ad1ninistração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagan1entos, lin1itando e devolução dos valores repassados. 

CLÁLJSLJLA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria e1n desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a ad1ninistração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência: 

li - suspensão te1nporária da participação em chama1nento público e irnpedi1nento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 

111- Declaração de inidoneidade para participar e1n cha1na1nento público ou celebrar parceria ou contrato con1 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurare1n os n1otivos dcter111inantcs da 
punição ou até que seja pro1novida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pcn<llidude. que 
será concedida sen1pre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad1ninistraçào pelu~ prejuízos 
resultantes, ~após decorrido o prazo d~ sanção aplicada co1n base no inciso li deste artigo. 

CLÁLJSLJLA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLALJSLJLA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1nomento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui inativo para rescisão do tenno o inadi111plen1ento de quaisquer da~ cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trnbalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Termo, que não fore1n solucionadas 
administrativa1nente, as partes elege1n o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ SILVIO TURINI 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~~ 
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO OE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBL!CO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE 

• TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

• 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocon-erá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de l'roccsq1 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. cm 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins. nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-n;iail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Téiefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Silvio Turini 
Cargo: Presidente 
CPF: 287.669.548-00 RG: 3.547.600 
Data de Nascimento: 22/08/1948 
Endereço residencial completo: Rua Renato Tambara, nº 1-155, Samambaia, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: ceac!ceac.org.br 
E-mail pessoal: js.turini@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 3223-8892 
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TERMO COLABORAÇÃO 
PROCESSO - 61.529/2017 
FMAS MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, COMUNIDADE BOM PASTOR 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-
59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal 
do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, COMUNIDADE BOM 
PASTOR, CNPJ 59.994.467/0001-47, Rua 1° de Maio, nº 7-40, Bairro Bela Vista, representada pelo (a) seu (sua) 
presidente. José Carlos Martins Coelho. RG 9.145.233-8. CPF 559.245.068-00, têm como justo e compromissado, 
nos tennos da Lei Municipal nº _______ _ ,e 1nediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste 'ferino de Colaboração a transferência de recursos financeiros clr .... 1inados 
ao desenvolvi1nento do userviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Fantília'". 
conforme Padrões Norn1ativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bc111 Estar Social e de acordo ~n111 tl Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo n" 61 :ic9 '21117 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio. mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Socinl) n' 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao periodo em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assu1nir os co111promissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos paga1nentos. conforn1e art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada. no Plano de Trabalho os valores pnra o Pª8'11ne11to de 
contribuições sociais, FGTS. férias. déci1no terceiro salário. salários proporcionais_ verbas rescisórias e dt:111uis 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n ús alividadi:~ incn:ntt:s a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dcsc1npcnhada que scjan1 
compatíveis com o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progra1nas 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração. ben1 co1no o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade. da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. da eficiência, 
da isonomia. da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
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e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anuahnente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminharnentos do CREAS - Centro de Referência Especial da i\:-.~istCncia 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralinente as metas estabelecidas no presente Tenno de 

2. 14 Divulgar a parceria da SEBES co1110 órgão cofinanciador dos serviços, progra1na:-. uu projetos 
nos meios de comunicação, 111ateriais de divulgação, placas, ho1ne page e identificação de veículos ad~1uirkk1°' con1 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tern10 cn1 conta 
bancária especifica da parceria. em instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos en1 fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, cm caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser dc111onstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadri111estrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagan1cntos através da cópia da trnnsferência bancária dircta1ncnte uo fon1cccdor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro nieio senão o paga1nento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu111ento carimbo especificando a empresa, co1n non1e. data e idcntiticaçiío 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustivel, IPVA. licencia1nento, e scguru \l'icular, 
contratos de locação. tern1os de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU so1nente co111 os co111probatórios e111 
nome da Organização da Sociedade Civil. e destinados ao uso do serviço. progra1na ou projeto colinanciado, 
devendo nos casos de auto1notores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 1nais an1pla fiscalização quanto ao cu111pri111ento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter COITIO dirigente n1embros do poder <lll f\.t111istério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da adn1inistraçüo publica municipal direta e indirela. eslcndcnUo-~c a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, be111 co1110 parentes linha reta. colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os docu1nentos originais que co1npuserain as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigepte que co111preende o período. e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Municipio - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de dois mil e e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em 
parcelas, conforme cronogran1a de desen1bolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços. 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativa111ente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nor111ativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

• 3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Ci\ il adote as 
providências cabíveis para o cun1pri1nento das suas obrigações. se1npre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Ernitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após ho111ologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para unia congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante. impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 492.168,00 (quatrocentos 
e noventa e dois mil, cento e sessenta e oito reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento 
dos serviços. programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mes111a deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 20 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias pro1Togável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassad<'' durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços. progran1as ou proj~tos fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias. conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tem10, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização do Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Carlos Martins Coelho. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cu1npri111ento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu111entos, aos processos, às infom1ações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tern10 de Colnboraçílo. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cu111prirá as narinas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financian1ento: 
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11- Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro cm 15 (dias} dias do seu 
recebi1nento, cujas notas fiscais serão a partir da últi1na apresentada no terceiro quadri1nestre. 

IV- Apresentar quadrimestraln1cnte juntan1ente con1 as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos püblicos responsáveis pelos encargos, sendo que. no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do pagainentu Ue encargos, 
juntar a docu1nentação con1probatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Ci\ il 

Pela execução da parceria e1n desacordo co111 o plano de trabalho e con1 as nonnas ck·:-.ta 1 ci e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação e111 cha1nan1ento público e iinpedi1nento de celebrar parceria ou 
contrato co1n órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 110112019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto en1 seu objeto e prazo, n1ediantl' altl'n.1ção, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias. sendo que. ~e a dl'núncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1non1ento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tem10 o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, panicularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Tenno. que não foren1 o;olucionadas 
administrativamente, as partes elegen1 o Foro da Con1arca de Bauru, desistindo de qualquer outru por 111ais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 
No1ne: 
RG: 

Bauru . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ CARLOS MARTINS COELHO 
COMUNIDADE BOM PASTOR 

Non1e; 
RG: 



rm::: ! ~ ::z=-5 q t 1y 
FOU-1:'.:i. ~ '1_1€_ .. _ -··-·· l 

- ................... ....,_... _,_ ...... , • ! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: COMUNIDADE BOM PASTOR 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

• OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família" 

• 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o aiiigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conscqucnk 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos c o que mais couber. 

Bauru, 



- .-:-~5~ --··-:-i ~ '· ~ .. L8-!c* 
:~;_ - ~~'+- 3 . .. . ! ....... ~ ................... -...- - ·~ .. -·. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: l 8/1l/l968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini. nº 4-l O 1. José Regi no. rlauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov .br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis aue assinarnm o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua .lulio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular(14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins. nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Carlos Matiins Coelho 
Cargo: Presidente 
CPF: 559.245.068-00 RG: 9.145.233-8 
Data de Nascimento: 26/10/1951 
Endereço residencial completo: Rua Comendador Leite, nº 7-6 l, Vila Camargo. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: casadepassagem@cbompastor.com.br 
E-mail pessoal: gcoelhobauru@terra.com.br 
Telefone(s): (14) 3232-4593 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.53 7120 17 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, EQUIPE CRISTO VERDADE 
QUE LIBÉRTA - ESQUADRÃO DA VIDA POR MEIO 
DE SUBVENÇÃO. 

Em _________ .de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins economicos, EQUIPE CRISTO VERDADE 
QUE LIBERTA- ESQUADRÃO DA VIDA, CNPJ 44.458.040/0005-80, Rua Padre Anchieta, nº2-IO. Vila São 
João da Boa Vista, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Waldir Duarte Garcia, RG 8.494.512-6.CPF 
407.694.918-91, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº , e mediante as 
cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto c Familia", 
conforme Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.5372017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obri~ações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio. mediante diretrizes estabelecida' pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. ele acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais~ 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a pai1ir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagainentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assu1nir os con1promissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, confonne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.0191W14. bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o paga111cnto de 
contribuições sociais. FGTS. férias. déci1110 terceiro snlório, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nnis 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às alividndes inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada ljlll;' sl!ja1n 
compatíveis com o valor de 1ncrcado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrallnentc os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progran1as 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração, be1n con10 o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, confonne Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. obser\lando o 
princípio da legalidade, da 1noralidade. da boa~re. da probidade. da i1npessoalidadc da econon1icidade. da eficiência, 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano. vbancto a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade <lo 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronogra1na anual co111 as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejan1ento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendi111ento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continua1nente e integralinente as metas estabelecidas no presente Tenno de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos 1neios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page e identificação nos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, confonne 1nodelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo e111 conta 
bancâria especifica da parceria, e111 instituição financeira indicada pela adn1inistração pública. sendo ve<lcida sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

• 2.16 Aplicar obrigatoria111ente os recursos en1 fundo de aplicação financeira de curto ptaLo ou 
operação de mercado aberto lastreada cm títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a un1 mês. en1 caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários. que acon1panharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu111cntos liscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação 1necânica. ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a e1npresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confonne Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto ...:ofinanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o n(11nero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários co1n assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 1nais a1npla fiscalização quanto ao cu1npri111ento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou con1panheiros, betn como parentes linha reta, colateral ou por afinidade . 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil suh<cqucnte ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que con1puserain as prestações de contas do cxerr1cio. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o perindn. l?' havt.!ndo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respecliva conta do Fundo lvlunicipal da 
Assistência Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à OrganiLação da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, 
confonne cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Tenno; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pron1over a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumpri1nento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da OrganiLaçào d~ Soci!.!tladc 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil. estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co111 o 

Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 En1itir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após ho1nologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, i111pedindo a descontinuidade dos serviços, progra1nas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 738.255.60 (setecentos e 
trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos). Programa de. Trabalho 08.244.0022.2054 
para o financian1ento dos serviços. prognunas ou projetos socioassistencial, e1n conta aberta en1 Banco Oficial na 
qual a mesn1a deverá ter 1novi1nentação e aplicação dos recursos recebidos, con1provados e1n extratos bancários, a 
ser pago em parcelas conforme cronogra1na de dese1nbolso, até o 5° dia do tnês. 30 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4. 1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57. II da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual periodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organizaçiio da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra111as ou pr0jctn' liea1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias. conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e 1\;lunual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovtido e1n 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5. 1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pe11inentes, respondendo cada um dos pai1ícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar. ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Waldir Duarte Garcia, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Conlrole 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tcnno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cu1nprirá as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do 1nês subsequente ao venci1nento do quadriinestre. acon1panhnda 
do relatório da execução tisico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separadan1entc. por 
fonte de financia1nento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadritnestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, 1 RRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do pagan1ento de encargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios co1n ele111entü" técnicos e 
financeiros que perrnitam ao gestor da parceria avaliar o andan1ento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. con1 a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. dcvolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias. sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação c1n chan1a1nento pl1blico e i1npedilnento de celebrar 11arccria ou 
contrato co1n órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora. plll p1<1Lu não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar en1 cha1na1nento público ou celebrar parceria ou contrato co111 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perduraren1 os 1notivos detenninantcs da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a adn1inistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1non1ento. 
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CLÁLJSLJLA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁLJSLJLA DÉCIMA PRIMEIRA-Do Foro 

Para dirilnir as questões oriundas deste Termo, que não fore1n solucionadas 
administrativa1nente, as partes elege1n o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 111ais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru • 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

WALDIR DUARTE GARCIA 
EQUIPE CRISTO VERDADE QUE LIBERTA- ESQUADRÃO DA VIDA 

~~~~~~~~~-

Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: EQUIPE CRISTO VERDADE QUE LIBERTA 
- ESQUADRÃO DA VIDA 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Familia'' 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrónico: 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrónico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/20 I I do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrónico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrónico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevdente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco'«)bauru.sp.gov. br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru- SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): ( 14) 3235-1021 Celular ( 14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 

• Data de Nascimento: 09/08/1953 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.54 7 /20 17 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, FUNDAÇÃO TOLEDO POR 
MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Município de Bauru. com sede ú Praça das 
Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusl<> l·crnnndes. 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social . duravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Ci\'il. sem titb c'él>thimicos, 
FUNDAÇÃO TOLEDO, CNPJ 05.106.014/0001-08, Rua Cussy Junior, nº 13-30, Centro. representada pelo (a 1 
seu (sua) presidente. Ana Maria Leite Toledo. RG 20.538.583-0, CPF 969.298.048-00. têm como justo e 
compromissado, nos tennos da Lei Municipal nº _______ , e 1nediante as cláusulas e condições estabelecidas, 

• o seguinte: 

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias e Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial", confonne Padrões Normativos 
apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela 
Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.547/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.43512011. e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais: 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Co111 issào dl' :-.1 • .dcc;ào. 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e 111anter recursos hun1anos conten1plando a equipe n1íniina rererenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagainentos das rescisões contratuais proporcionais ao período en1 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progra1na. exceto quando se tratar de aviso prévio indeni:r..ado. 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionan1ento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nple1nento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, confonne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais. FGTS. !Crias. décin10 terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e dc1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da 1 l!gião onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integraln1ente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Tern10 de Colaboração, be1n con10 o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. do oticiencia. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do jolga1nento objetivo e a busca da qualidade e c..lurabilidíld~. 
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2.7 Apresentar quadri1nestralinente. ou a qualquer ten1po a pedido do gestor público. no siste111a de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Econon1ia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no periodo e anuahnente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civi 1. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro1novidos 
pela SEBES visando o apritnoran1ento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2. 1 O Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronogra1na anual co1n a~ d~1tni;; pré
estabelecidas das reuniões de planeja1nento. eventos e dcn1ais atividades que porventura suspenda o nte11di1111 .. ·nto da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar con1 recursos vinculados a parceria. servidor ou c111prcgado 
público, bem como utiliza-lo cm para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com m1. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continua1nente e integral1nente as 111etas estabelecidas no presente i-cnno de 

2. 14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos 1neios de co1nunicação, rnateriais de divulgação, placas, home page e identificação nos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme 111odelo aprovado pelo gestor. 

2. 15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, en1 instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos ern fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês. em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadri1nestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais.originais quando solicitado. nota fiscal eletrônica - NF-e. para 
compra ou prestação de serviços que con1proven1 as despesas de acordo co1n a Resolução nl' 03120 1 ·1 do l'C'l~SP 

com a indicação do número do Tcnno de Colaboração, nú111ero da Lei Autorizadora \.'.' idenlilicac;àu Ju órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará ns notas fiscais de prestação de serviços relatórios. guias e con1provantcs de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar juntarnente con1 a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Con1provar os paga1ncntus utravés da cópia da transferência bancária dircta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento en1 dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a e1npresa, co1n no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confo1me Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2. 19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, JPV A, licenciamento, e seguro veicular. 
contratos de locação, ter111os de prorrogação e reajustes e pagan1ento de IPTU somente com os co1nprobatórios em 
no1ne da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação no1ninal dos beneficiários con1 assinatura e data visando a identificação e contprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bc'l11 como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua hon1ologação visando a 1nais a1npla fiscalização quanto ao cun1pri111ento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter co1no dirigente n1e111bros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por alinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
• da prestação de contas anual. os docun1entos originais que compusera111 as prestações de contas do exercício. 

• 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período, e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social. através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Municfpio - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parecias, confonne cronograma de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dl)'.; s.:r'wiços. 
programas ou projetos contratados. objeto do Termo: 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo: 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cun1prin1ento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado: 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado peninente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de n1onitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após ho111olog.açào 
da Comissão de Monitora1nento e Avaliação levando-se e1n consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para u1na congênere ou assu111ir a responsabilidade de execução do objc:to dc~tc 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, i111pedindo a descontinuidade dos serviços, progra1nas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município- SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 1.019.952,00 (um milhão, 
dezenove mil, novecentos e cinquenta e dois reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento 
dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 111es111a deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago e111 parcelas 
conforme cronograma de desc111bolso. até o 5° dia do mês. 140 VAGAS para o "Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias" no valor de R$ 577.248,00 e 120 VAGAS para 
o "Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial" no valor de R$ 442.704,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no ite1n 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo. desde que indenize o :vlunicípio 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máxi1no de sua vigência. conrnnnc li\'.ado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 20 17 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielinente pelas pa11es, de acordo con1 as cláusulas ractuaclas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u1n dos pnrtícipes pelas consequências de sua inexccuçUo 1t>lal ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do pruo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co111 relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ana Maria Leite Toledo, que se 
responsabilizará solidaria1nente pela execução das atividades e cu1nprin1ento das 1netas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1ncntos, aos processos, às informações referentes aos instru1nenlos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separada1ncnte. por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/0 1 do exercício subsequente a este Tem10 Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas. de um exercicio para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento. cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadri1nestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, lNSS. IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha111ento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros ren1anesccntes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público nu prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida 1h.: ... 11.· ajuste 
ensejará na suspensão dos pagan1entos. 1 i1n itando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria en1 desacordo con1 o plano de trabalho e co111 as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/0112019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, 1ncdiante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o nio111ento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui inativo para rescisão do termo o inadi1nplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri111ir as questões oriundas deste Tcnno. que não forcn1 :_..u!u<.:ionadas 
administrativamente, as partes clege1n o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 111ais 
privilegiado que seja. 

Bauru, 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ANA MARIA LEITE TOLEDO 
FUNDAÇÃO TOLEDO 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~-
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: FUNDAÇÃO TOLEDO - FUNDATO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: •'Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência. Idosos e suas h1111ilias e 
Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/20 l J do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ai1igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050. Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85. Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 99793-9293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ana Maria Leite Toledo 
Cargo: Presidente 
CPF: 969.298.048-00 RG: 20.538.583-0 
Data de Nascimento: 12/07/1937 
Endereço residencial completo: Rua Araujo Leite, nº 23-32, Vila Aeroporto 
Bauru - SP 
E-mail institucional: fundato@fundato.org.br 
E-mail pessoal: atoledo@fundato.org.br 
Telefone(s): (14) 3223-2043 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.555/2017 
FMAS MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, INSTITUTO DAS 
APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, INSTITUTO DAS 
APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, CNPJ 61.015.087\0034-23, Rua Gustavo Maciel nº 10-
54, Centro, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Mareia Cidreira, RG 19.386.496-4, CPF 088.707.678-50 têm 
como justo e co1npromissado, nos terrnos da Lei Municipal nº . e 111cdia11t.: ª" cliíu~ulas e 
condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Tern10 de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvin1ento do "Serviço <le Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias", conforme Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bern Estar Social e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Con1isslio de Seleção encartado nos autos do processo ad111inistrativo nº 
61.555/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Pa1ticipar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir <los Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos huinanos conten1plando a equipe míni1na reícrenciada. nos Padrõ~s 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais proporcionais ao pc1 íudo cn1 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou prograina, exceto quando se tratar de nviso pn:v1n 111th.:111/ado. 
assumir os compro1nissos inerentes referentes a encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e co11H::n:1ai.s 1\:lativo!:> 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi111ple1ncnto deste ten110. n<.lo se Laracti.:riLnndo 
responsabilidade solidária ou subsidiaria ela ad1ninistraçào pública pelos respectivos pagarnentos. confonne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, be1n co1no n1anter un1 Fundo de Reserva para garantia de futuras resci::.ões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar dt: fon11u detalhada. nu Plano de Trabalho os valores para o paga1ncnto de 
contribuições sociais, FGTS, férias. décirno terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecuçãO do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que seja1n 
co1npatíveis com o valor de niercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralinente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

2.7 Apresentar quadrimcstralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor publico. "",;,tema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de E~ono111ia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anual111ente confonne ln..,truc;ões do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro. Conselho Fiscal e Prc~idente da 01ganiLação 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encan1inhan1entos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar atrnvés de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços. programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1nento, eventos e de1nais atividades que porventura suspenda o atendi1nento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou cn1pregado 
publico, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuan1ente e integraln1ente as 1netas estabelecidas no presenll' ·r L·nno de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES co1no órgão cofinanciador dos serviços. progra111as ou projetos 
nos meios de comunicação, 1nateriais de divulgação, placas. hon1e page e identificação dos veículos adquiridos co1n 
os recursos públicos, confonne 111odelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movin1entar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno e1n conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração publica, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota !iscai eletrônica - NF-c, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Tenno de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária direta1nentc no rurni.:~cdor, 

boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o paga1nento en1 dinheiro que o rato "eja 
devidamente justificado e conste no documento cari111bo especificando a e1npresa, co1n non1e. data e iden1ificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confonne Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de con1bustívcl, IPV A. Jicencia111ento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU so1nente co111 os co111probatórios e1n 
nome da Organização da Sociedade Civil. e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cotinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o nún1ero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação no1ninal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas. dos documentos e locais de execução do objeto do presente remio de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias du sua ho1110Jogação visando a 1nais ampla fiscalização quanto ao cu111prin1enlo por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter con10 dirigente 1ne111bros do podL•r <.'Ll Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta. estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, ben1 co1no parentes linha reta, colateral ou por afinidade . 

2.24 Manter guardado e en1 boa ordetn pelo período de 10 anos contado do dia lltil subsequente no 
da prestação de contas anual. os docu1ncntos originais que con1puseran1 as prestações de contas do exercicio. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período, e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº e objeto deste Tenno, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, 
conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnican1cnte a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Tenno: 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela OrganiLnção da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo: 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1nprin1ento das suas obrigações, sernpre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado: 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo con1 o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitora1nento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada •. 

3.10 Transferir para u111a congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços. progra1nas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 247.392,00 (duzentos e 
quarenta e sete mil e trezentos e noventa e dois reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o 
financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter rnovimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários. a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 60 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na mo<lalidn<le lixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado corno prazo máxi1no de sua vigência. confünne lixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Tem10 de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fiehnente pelas partes, de acordo con1 as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos panícipes pelas consequências de sua inexecui;Uo total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Mareia Cidreira, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA -da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nentc. por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebiinento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do pagan1ento de encargos, 
juntar a docu111entação co1nprobatória. 

V· Apresentar quadrimestralinente e na prestação de contas anual, relatórios com ele1nentos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. co1n a descrição das atividades. nietas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceri::i. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. dcvolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da pa11icipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar en1 cha1na1nento público ou celebrar parceria ou contrato con1 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurare1n os n1otivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019a31112/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado. exceto e1n seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o n1omento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a falta de 
apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diriinir as questões oriundas deste Tenno. que não forem solucionadas ad1ninistrativamente, 
as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru. desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCIA CIDREIRA 
INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORAÇÃO 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 

ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Familias" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de C1>nlas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP: 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. ~"~r~.:r o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11 li 968 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no. Bnuru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050. Bauru- SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular(l4) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/ 1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins. nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 99793-9293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Mareia Cidreira 
Cargo: Presidente 
CPF: 088.707.678-50 RG: 19.386.496-4 
Data de Nascimento: 24/10/1966 
Endereço residencial completo: Rua Coronel Melo de Oliveira, nº 2-21, Pompéia 
São Paulo - SP 
E-mail institucional: apostolas-sp@apostolas.org.br 
E-mail pessoal: irmcidreira@gmai!.com 
Telefone(s): (14) 3012-8680 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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C9RAÇÃ0 DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

presente processo o Vereador: 

___,..J2c~LA~L=--- de 201a . 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

11 de dezémbro de 2018 . 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

Relator 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

11 de dezembro de 2018 . 
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SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

Em...-Q,.de ~~ de 2018. 

RLO~RBOSA 
Presidente 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutlnio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
12 de dezembro e 2 8 . 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

n) 
i~ 1/. 

f' . 
*<!1 ) , ' ' 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana dei;isão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
12 de dezembro de 2018. 

Presidente / 
-p~..vm... p~ 

BENE rtl}pkoBERTO MEIRA 
Rei r )./ 

~ -fM · ""=tG 8 0--
cHrARA RANIERI BASSETTO 
Membro 

/~V'°'.:'°""d\J'o----" ' 
LOQUETE 

Membro Membro 
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SAO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente processo foi encaminhado à Comissão de 

Economia, Finanças e Orçamento para parecer da 

Vereadora Chiara Ranieri Bassetto que opinou pela 

normal tramitação. Encaminhado à Comissão de 

Educação e Assistência Social, a Presidente da referida 

Comissão, Vereadora Chiara Ranieri Basseto, nomeou o 

Vereador Sérgio Brum como Relator, que opinou pela 

normal tramitação, sendo acompanhado pela Vereadora 

membro Yasmim Nascimento. Tendo em vista a 

aprovação do presente projeto, em Primeira e Segunda 

Discussões, em Sessões Extraordinárias, realizadas no 

dia 13 de dezembro de 2018, providenciar o 

encaminhamento do Autógrafo ao Senhor Chefe do 

Executivo. Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 14 de dezembro de 2018. 

ALEXSSAND O BUSSOLA 

Presidente 

Atendido o despacho supra, segue Autógrafo e Ofício, 

aguardando-se a publicação da Lei para posterior 

arquivo. 

Bauru, 14 de dezembro de 2018. 

~~bit-~ 
RONALDO JósÉ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 7287 
De 14 de dezembro de 2018 

Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as 

Organizações da Sociedade Civil do setor privado que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de sao Paulo, usando de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboraçao, 
repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, 
abaixo identificadas, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, nos respectivos totais estimados, visando atender as seguintes 
finalidades: 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ã REDE DE PROTEC. O SOCIAL ESPECIAL 

....anuenos Obreiros Curur--
SERVICO PARC. MUNICIPAL SUBVANO AUXANO TOTAL ANO 

Serviço de Acolhimento em Familia 45.810,00 534.720,00 15.ooo,oo· 549.720,00 
Acolhedora 

TOTAL 45.810,00 534.720,00 15.000,00 549.720,00 

Funda~~o Toledo 
SERVIÇO PARC.MUNICIPAL SUBVANO AUXANO TOTAL ANO 

Serviço de Acolhimento em Familia 91.620,00 1.099.440,00 - 1.099.440,00 
Acolhedora 

TOTAL 91.620,00 1.099.440,00 - 1.099.440,00 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de Colaboraçao, 
repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, 
abaixo identificadas, com recursos do Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS, 
nos respectivos totais estimados, visando atender as seguintes finalidades: 

SERVICO VALORSERV 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas 133.950,00 
de Crianças e 
adolescentes 6-15 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 40.770,00 
oara idosos 

TOTAL 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

~o Comunitária Pousadense 
SUBVANO AUXANO ESTADUAL 

133.950,00 -

40.770,00 -

174.720,00 -

FEDERAL 

AELESAB - Pmnramas da lnTAnrar--o a Assistência Crlanr_11 a Adolescente 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas 119.160,00 119.160,00 - - -
de Crian""'S de 3 a 6 anos 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas 214.320,00 214.320,00 de Crianças e - - -
adolescentes 6-15 anos 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculas 81.540,00 81.540,00 - - -
oara idosos 
Programa de Inclusão 
Produtiva Fase 1 PTR e 85.380,00 81.780,00 3.600,00 Fase 2 Gestão da - -
Producão Ferraz 
Programa de Inclusão 221.988,00 221.988,00 - -
Produtiva Fase 1 • PTR e 

IV t 

TOTAL 

133.950,00 

40.770,00 

174.720,00 

TOTAL 

119.160,00 

214.320,00 

81.540,00 

85.380,00 

221.988,00 
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Fase 2Gestão Produção 9 
de iulho 
Programa de Inclusão 
Produtiva Fase 1 - PTR e 

85.380,00 85.380.00 85.380.00 Fase 2 Gestão Produção -
Ferradura 
Proorama de Aooio Saciai 291.735 00 288.135.00 3.600 00 - - 291.735.00 
Programa de Inclusão 
Produtiva fase 3 -Aux. 29.393.00 8.817,90 20.575,10 - - 29.393.00 
Produc-"o ld Ferraz 
Programa de Inclusão 
Produtiva fase 3-Aux. 50.141,00 15.042.30 35.098.70 - - 50.141,00 
Producão 9 de lulho 
Programa de Inclusão 
Produtiva fase 3-Aux. 15.561.00 4.668,30 10.892.70 - - 15.561.00 
Produrjio - Ferradura 
Programa Cozinha 

609.600,00 603.600,00 Comunitária 6.000,00 - - 609.600.00 

Demanda 18.000,00 18.000,00 - - - 18.000,00 
TOTAL 1.822.198.00 1.742.431,50 79.768.50 - - 1.822.198,00 

• AssoclarSllo Bauruense de APoio ao Renal Cr6nlco - ABREC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 40.770,00 40.770,00 - -

cara Idosos - 40.770,00 

TOTAL 40.770.00 40.770 00 - - - 40.770,00 

Associar.ao Comunltâria em Acao "'•odo -ACAE -ALFA E BETA 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas 

323.652,00 293.652,00 30.000,00 51.408,00 - 375.060,00 de Crianças de 6-15 anos -
ALFA 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vinculas 
395.067,00 395.067,00 - 68.400,00 463.467,00 

de Crianças e adolescentes -
6-15 anos BETA 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vinculas 
86.400,00 86.400,00 - - 86.400,00 

de Crianças e adolescentes -
15-17anos BETA 
Programa de Inclusão 

• Produtiva fase 1 PTR e2 
85.380,00 85.380,00 85.380,00 

fase 2 Gestão da Produção - - -
BETA 
Programa de Inclusão 
Produtiva fase 3-Aux. 12.103,00 3.353,00 8.750,00 - - 12.103,00 
Produr..Ao 

TOTAL 902.602,00 863.852 00 38.750,00 51.408.00 68.400.00 1.022.410,00 

Associação Comunllâr1a Canã 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortaleclmento de Vinculas 119.160,00 119.160,00 - - 119.160,00 
de Crfanr~s de 3 a 6 anos 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vínculos 386.070,60 386.070,60 61.322,40 447.393.00 de Crianças e adolescentes - -
6-15anos 

TOTAL 505.230,60 505.230,60 - 61.322.40 - 566.553,00 

Associação Wlae Madness 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vinculas de 358.365,00 358.365,00 56.880,00 415.245,00 Crianças e adolescentes 6-15 - -

anos Niceia 
Serviço de Conv. 334.875,00 334.875,00 - -

/~ 
- 334.875,00 

Fortalecimento de Vinculas de 

a{ ~ 
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Crianças e adolescentes 6-15 
anos Ot. Rasi 
Serviço de Conv. 

Fortalecim,ento de Vínculos de 
342.146,40 342.146,40 - 54.345,60 - 396.492,00 Crianças e adolescentes 6-15 

anos JaraQuã 
Demanda especifica 54.000,00 54.000,00 - - 54.000,00 

TOTAL 1.089.386,40 1.089.386,40 - 111.225.60 - 1.200.612.00 

Carltas Diocesana de Bauru 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Apolo Social 291.735,00 268.396,20 23.338,80 - - 291.735,00 

PROAT 428.256,00 393.995,52 34.260,48 - - 428.256,00 

TOTAL 719.991,00 662.391,72 57.599,28 - - 719.991,00 

• Casa da Criança Madre Maria Teodora Volron 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas de 

267.900,00 267.900,00 267.900,00 Crianças e adolescentes 6-15 - - -
anos 

TOTAL 267.900,00 267.900,00 - - - 267.900,00 

Casa da Esperança 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas de 

497.784,00 497.784,00 64.806,00 562.590,00 Crianças e adolescentes 6-15 - -
anos 

TOTAL 497.784,00 497.784,00 - - 64.806,00 562.590,00 

Casa do Garoto dos Padres Roaaclonalstas 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 

• Fortalecimento de Vinculas de 119.160,00 116.760,00 2.400,00 - - 119.160,00 
Crianr~s de 3 ma 6 anos 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vfnculos de 
1.043.973,00 1.007.973,00 36.000,00 161.577,00 1.205.550,00 Crianças e adolescentes 6-15 -

anos Godov 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vincules de 
214.320,00 209.520,00 4.800,00 214.320,00 Crianças e adolescentes 6-15 - -

anos beiia Flor 
Seiviço de Conv. 

Fortalecimento de Vínculos de 
86.400,00 86.400,00 86.400,00 Crianças e adolescentes 15 - - - -

17anos 
Programa de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 fase· PTR e 307.368,00 302.368,00 5.000,00 - - 307.368,00 
Gestão Producão 
Proarama de Anoio Social 583.470 00 575.470 00 8.000,00 - - 583.470,00 
Programa de Inclusão 
Produtiva 3 fase - Aux. 46.683,00 9.336,60 37.346,40 - - 46.683,00 
ProdurJ!io Ferraz 
Demanda especifica 36.000 00 36.000 00 - - - 36.000,00 

TOTAL 2.437.374,00 2.343.827 .60 93.546,40 - 161.577,00 2.598.951,00 

Centro da Valorização da Criança - CEVAC 

SERVIÇO VALOR SERV SUBV ANO AUX ANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
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Serviço de Convivência e 
Fortalec!mento de Vinculas 321.480,00 321.480,00 - - - 321.480,00 
para Crianças e Adolescentes 
de 6-15 anos 

321.480,00 321.480,00 - 321.480,00 

Centro Escirlla Amor e Caridade 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vlnculos 
para Crianças e 267.900,00 263.100,00 4.800,00 - - 267.900,00 
Adolescentes de 6-15 anos 
CRESCER 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
para Crianças e 416.124,00 407.124,00 9.000,00 66.096,00 - 482.220,00 
Adolescentes de 6-15 anos 
COLMEIA 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos • para Crianças e 323.652,00 323.652,00 - 51.408,00 - 375.060,00 
Adolescentes de 6-15 anos 
CR.AGÃO 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vrnculos 
para Crianças e 491.025,60 491.025,60 - - 84.959,40 575.985,00 
Adolescentes de 6-15 anos 
GIRASSOL 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculas 
para Crianças e 393.006,00 393.006,00 - 62.424,00 - 455.430,00 
Adolescentes de 6-15 anos 
SEARA LUZ 
Programa de Inclusão 
Produtiva fase 1 - PTR e 136.608,00 136.608,00 - - 136.608,00 
Fase 2 Gestão Produção CR 

-

AÇÃO 
Programa de Inclusão 
Produtiva 3 fase - auxilio 20.748,00 8.299,20 12.448,80 - - 20.748,00 
Produ 0 •o CR ACÃO 

TOTAL 2.028.315,60 2.022.814,80 26.248,80 179.928,00 84.959.40 2.313.951,00 

Comunidade Bom Pastor 

• SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Programa de Apoio Social 296.735,00 285.975,00 10.760,00 - - 296.735,00 

TOTAL 296.735,00 285.975,00 10.760,00 - - 296.735,00 

Consórcio lntennunlclhllll da Promoclo Soclal -CIPS 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 699.197,40 699.197,40 85.749,60 784.947,00 Crianças e adolescentes 6-15 - -

anos 
Programa de Estimulo ao 521.100,00 521.100,00 - - - 521.100,00 Primeiro emcreao 
TOTAL 1.220.297 ,40 1.220.297,40 - - 85.749,60 1.306.047 ·ºº 

Escola de Educaçlo lnfantll Angéllca Leite de Freitas 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vlnculos de 267.900,00 267.900,00 267.900,00 Crianças e adolescentes 6-15 - - -

anos 
Serviço de Conv. e 
Fortalecimento de Vfnculos 40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 
cara Idosos 

Demanda SCFV 18.000,00 18.000,00 - - 18.000,00 
TOTAL 326.670,00 326.670,00 - - - 326.670,00 

Fundação Amigos do Joio Bldu 
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SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos de 

308.085,00 308.085,00 - - 308.085,00 
Crianças e adolescentes 6-15 
anos 

TOTAL 308.085.00 308.085.00 - - - 308.085 00 

Fundar.:to Toledo 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas de 119.160.00 119.160,00 - - - 119.160,00 
CrianrJ::ls de 3- 6 anos 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vinculas de 510.267,00 510.267,00 - - 92.508,00 602.775,00 
Crianças e adolescentes S..15 
anos Cite 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vinculas de 
267.900,00 267.900,00 - - - 267.900,00 

Crianças e adolescentes 6-15 
anos bela Vista 

• Serviço de Conv . 
Fortalecimento de Vínculos 81.540,00 81.540,00 - - - 81.540,00 
para Idosos 9 de julho 
Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vínculos 40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 
oara Idosos Jd Ferraz 
Programa de Inclusão 
Produtiva 1 - 2 fase - PTR e 170.760,00 170.760,00 - - - 170.760,00 
Gestão Produr-ao 
Programa de Inclusão 

25.935,00 7.780,50 18.154,50 - - 25.935,00 
Produtiva fase 3 aux. Producão 
Programa de Apolo Social -

555.525,00 555.525,00 - - - 555.525,00 
Jaraauá 
Programa de Apoio Social - sta 

291.735,00 291.735,00 - - - 291.735,00 
Candlda 
Programa de Apoio Social 

291.735,00 291.735,00 - - - 291.735,00 
Niceia 

TOTAL 2.355.327.00 2.337.172 50 18.154.50 - 92.508.00 2.447.835 00 

Instituto das Anóstolas do Saorado Coracao de Jesus 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas de 358.329,00 358.329,00 - 56.916,00 - 415.245,00 
Crianr..as de 6-15 anos • Serviço de Conv . 
Fortalecimento de Vinculas para 135.900,00 135.900,00 - - - 135.900,00 
idosos 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vinculos para 40.770,00 40.770,00 - - 40.770,00 
Idosos 
Programa de Inclusão Produtiva 
1 - 2 fase - PTR e Gestão 290.292,00 290.292,00 - - - 290.292.00 
Produr1!.o 
Proarama de Annjo Social 291.735 00 291.735,00 - - - 291.735,00 
Programa de Inclusão Produtiva 

44.954,00 8.990,80 35.963,20 - - 44.954,00 3 fase - auxilio Produr.Ao 
TOTAL 1.161.980.00 1.126.016,80 35.963.20 56.916.00 - 1.218.896,00 

Instituto Proflsslonal de ReabllJtar-110 Social 1° aaosto - IPRESPA 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 
Fortalecimento de Vinculas de 214.320,00 214.320,00 214.320,00 Crianças e adolescentes 6-15 -

anos 
TOTAL 214.320,00 214.320.00 - 214.320.00 

Instituto Saciai São Cristóvão - INSCRI 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. 308.085,00 308.085,00 - - - 308.085,00 
Fortalecimento de Vinculas de / Crianr_!:ls e adolescentes 6-15 

~~ 



• anos 
TOTAL 308.085,00 308.085 00 

Li nlão Feminina de Bauru 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 

Programa de Estimulo ao 
347.400,00 347.400,00 - - -Primeiro Emoreao 

TOTAL 347.400,00 347.400,00 - - -

Lealão Mlrlm de Bauru 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 

Programa de Estimulo ao 
579.000,00 563.946,00 

Primeiro Emprego 
15.054.00 - -

TOTAL 579.000,00 563.946,00 15.054,00 - -
Nllcleo Amizade 

SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 
Programa de Inclusão • Produtiva 1 e 2 Fase PTR e 85.380,00 85.380,00 - - -

Gestão da Produr-50 
TOTAL 85.380,00 85.380,00 - - -

Pe e1uenos Obreiros de Curuca 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 

Serviço de Conv. -
Fortalecimento de Vinculas de 119.160,00 119.160,00 - - -
Crlancas de 3 - 6 anos 
Serviço de Conv. 

Fortalecimento de Vinculas de 
308.085,00 304.085,00 4.000,00 - -Crianças e adolescentes 6-15 

anos 
Demanda SCFV 6 15 anos 18.000,00 18.000 00 - - -

TOTAL 445.245 00 441.245,00 4.000 00 - -
Rede de Assistência Socloeducaclonal Crista - RASC 

SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 
Serviço de Conv e 

Fortalecimento de Vínculos 114.240,00 114.240,00 - - -
lnteraeracional 

TOTAL 114.240.00 114.240,00 - - -

• Sorri - Bauru 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 

Programa de Inclusão 
Produtiva 1 e 2 Fase PTR e 170.760.00 170.760,00 - - -
Gestão da Produl".Ao 
Programa de Inclusão 

Produtiva 3 Fase Auxlllo 25.395,00 7.240,50 18.154,50 - -
Producao 

TOTAL 196.155,00 178.000,50 18.154,50 - -

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL - ESPECIAL 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADES 

AELESAB - Programa de Integração e Assistência a Criança e Adolescente 

SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL 
Serviço de Acolhimento 
Institucional em abrigo para 

430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 Crianças e adolescentes 
Aelesab 
Serviço de Acolhimento 

Institucional em abrigo para 
430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110.60 90.000,00 Crianças e adolescentes Lar 

Flora 
Serviço de Acolhimento 

Institucional em abrigo para 
430.529,40 424.529.40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 Crianças e adolescentes 

Eduardo Lanzeti 
Serviço de Acolhimento 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110.6/ 90.000,00 

Institucional em abriao oara 

~ 

CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

308.085,00 

TOTAL 

347.400.00 

347.400,00 

TOTAL 

579.000,00 

579.000,00 

TOTAL 

85.380,00 

85.380,00 

TOTAL 

119.160,00 

308.085,00 

18.000,00 
445.245,00 

TOTAL 

114.240,00 

114.240,00 

TOTAL 

170.760,00 

25.395,00 

196.155,00 

TOTAL 

563.640,00 

563.640,00 

563.640,00 

563.640,00 
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Crianças e adolescentes 
Caetano 
Serviço de Acolhimento 

Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e 204.456.00 204.456.00 60.000,00 120.000.00 384.456.00 
adultos com deficlencla -
masc -Aelesab 
Serviço de Acolhimento 

J nstitucional em Residência 
lncluslva para jovens e 204.456.00 198.456.00 6.000,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 
adultos com deficiência - fem 
Aelesab 
Serviço de Acolhimento 

Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e 204.456,00 198.456,00 6.000,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 
adultos com deficiência -
masc -Nunes 
Serviço de Acolhimento 

Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e 384.456,00 384.456,00 - - 384.456,00 

• adultos com deficiência - tem 
- Nunes 
Serviço de Acolhimento para 

Mulheres em Situação de 468.000,00 462.000,00 6.000,00 - - 468.000,00 
Violência - Casa Beverlev 
Programa de Enfrentamento 735.288,00 729.288,00 6.000,00 - - 735.288,00 

as Situacões de Risco Social 
Demanda especifica SAI CA 144.000.00 144.000,00 - - - 144.000,00 

TOTAL 4.067.229,60 4.019.229,60 48.000,00 352.442,40 720.000,00 5.139.672,00 

Associação Bauruanse de apolo ao Renal Crõnlco - ABREC 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO 
ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 247.392,00 247.392,00 Deficiência Idosos e suas - - - 247.392,00 

Famflias - SEIO 
Serviço de Proteção Social 
Especlal para Idosos em 475.800,00 460.800,00 15.000,00 - - 475.800,00 
Centro Dia 

TOTAL 723.192,00 708.192,00 15.000,00 - - 723.192,00 

• Assocl~•o Beneficente Cristã ABC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional em Abrigo para 954.000,00 954.000,00 - - 66.480,00 1.020.480,00 
idosos 

TOTAL 954.000,00 954.000,00 - - 66.480,00 1.020.480,00 

Assocla••o de Pais e Amlaos dos Excenclonals - APAE 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 

853.610.40 853.610,40 - 8.529,60 49.370,40 911.510.40 Deficiência Idosas e suas 
Familias 

TOTAL 853.610,40 853.610,40 - 8.529,60 49.370,40 911.510,40 

Assocla••o de Pais nora lntanra••o Escolar da Crian ·• Es~lal -APIECE 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 577.248,00 577.248,00 - 19.140,00 - 596.388,00 Deficiência Idosas e suas 
Famfllas 

TOTAL 577.248,00 577.248,00 - 19.140 00 - 596.388,00 

FEDERAL TOTAL 
Servi 90.000.00 563.640,00 
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Institucional para Crianças e 
adolescentes 
Demanda Especifica SAICA 48.000,00 48.000,00 - 48.000,00 

TOTAL 478.529,40 478.529,40 - 43.110.60 90.000.00 611.640,00 

Associação Wlse Madness 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e 430.533,00 430.533,00 - 43.107,00 90.000,00 563.640,00 
adolescentes 
Demanda Esoecifica SAICA 48.000,00 48.000,00 - - - 48.000,00 

TOTAL 478.533,00 478.533,00 - 43.107,00 90.000.00 611.640,00 

Casa do Garoto 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa Capacita 168.000,00 163.000,00 5.000,00 - - 168.000,00 
Serviço Especializado em 

AbordaQem Social 306.000,00 300.000,00 6.000,00 - - 306.000.00 

• TOTAL 474.000,00 463.000,00 11.000,00 - - 474.000.00 

Centro Espirita Amor e Caridade 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Acolhimento 

Institucional para Adultos e 1.230.420,00 1.216.420,00 14.000,00 219.480,00 120.000,00 1.569.900,00 
Familias Casa de Passaaem 

TOTAL 1.230.420,00 1.216.420,00 14.000,00 219.480,00 120.000,00 1.569.900,00 

Comunidade Bom Pastor 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e 492.168,00 492.168,00 - 87.792,00 48.000,00 627.960,00 
Familias Casa de Passaaem 

TOTAL 492.168,00 492.168,00 - 87.792,00 48.000,00 627.960,00 

Equipe Cristo Verdade que Liberta 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e 738.255,60 738.255,60 - 131.684,40 72.000,00 941.940,00 
Familias Casa de Passagem 

• TOTAL 738.255,60 738.255,60 - 131.684,40 72.000,00 941.940,00 

Fundação Toledo 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Saciai 
Especial para pessoas com 577.248,00 577.248.00 577.248,00 Deficiência, Idosos e suas - - -
Familias 
Programa de Orientação da 
Rede de Proteção social 442.704,00 442.704,00 - - - 442.704,00 
Esoecial - POS 
TOTAL 1.019.952,00 1.019.952,00 - - - 1.019.952,00 

lnstltu1o das Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 

247.392,00 247.392,00 - - 247.392,00 Deficiência, Idosos e suas -
Familias 

TOTAL 247.392,00 247.392,00 - - - 247.392,00 

Lar Escola Santa Luzia para Cegos 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 247.392,00 247.392,00 
Especial para pessoas com 

- - - 247.392,00 

Deficiência, Idosos e suas / 

~ 
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Familias 

TOTAL 247.392.00 247.392,00 - - - 247.392,00 

SORRI - BAURU 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTAOUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 1.169.330,40 1. 169.330,40 67.629,60 1.236.960,00 -Deficiência, Idosos e suas -
Familias 

TOTAL 1.169.330,40 1.169.330,40 - - 67.629,60 1.236.960,00 

VIia Vlcentlna 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas Idosos 285.480,00 285.480,00 - - 41.520,00 327.000,00 
e suas Familias Centro Dia 
Serviço de Acolhimento 596.280,00 596.280,00 596.280,00 - -Institucional oara idosos 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

Art. 7° 

Art. 8° 

TOTAL 881.760,00 881.760,00 - - 41.520,00 923.280,00 

No caso de haver diminuiçao do valor do repasse Federal e/ou Estadual, fica autorizado 
o Municfpio a complementar o valor total do repasse dos recursos constante na presente 
Lei. 

Os valores previsto para Demanda Especifica do Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes em abrigo e para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculas para Crianças e Adolescentes de 6 à 15 anos poderao ser 
remanejados entre as executaras em casos de necessidade. 

Os valores dos Termos de Colaboração serao corrigidos anualmente respeitado os 
critérios de avaliação dos serviços e programas realizada pelo Gestor Público da 
Assistência Social - Secretaria Municipal do Bem-Estar Social - SEBES. 

Havendo a suspensao ou perda da Certificação Beneficente de Assistência Social -
CEBAS, que isenta a cota patronal das OSCs, fica autorizado o Municfpio a suprir os 
valores correspondentes a equipe referenciada no Plano de Trabalho do serviço ou 
programa. 

As despesas decorrentes desta Lei correrao por conta de dotações previstas na Lei 
Orçamentària Anual do exercfcio financeiro de 2.019 . 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro 
de 2.019. 

Bauru, 14 de dezembro de 2018. 

1 º Secretá io 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~11..-~ 
RONALDO JosfScHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Of.DAL.SPL.PM. 217/18 

Bauru, 14 de dezembro de 2018. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os 
Autógrafos e o Decreto Legislativo abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em 
Sessões Extraordinárias levadas a efeito por esta Casa de Leis no último dia 13 de dezembro de 
2018: 

Autógrafo nº 

7285 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que altera os arts. 1º, 4°, 5°, inclui parágrafo único 
no art. 4° e inclui o art. 6°-A na Lei nº 7031, de 29 de dezembro de 2017; 

7286 de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar uma área de 
terreno á empresa MOACIR CARLOS BERTOLUCCl-ME; 

7287 de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Colaboraçao, repasse de recursos públicos municipais para as 
Organizações da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 

7288 de autoria desse Executivo, que altera a Lei nº 5075, de 23 de dezembro de 
2003, que instituiu contribuiçao para o custeio do serviço de lluminaçao Pública, 
alterada pela Lei nº 7152, de 04 de dezembro de 2018; 

7289 de autoria desse Executivo, que altera a Lei nº 5075, de 23 de dezembro de 
2003, que instituiu contribuiçao para o custeio do serviço de lluminaçao Pública, 
alterada pela Lei nº 7152, de 04 de dezembro de 2018; 

7289 

7290 

Decreto nº 

de autoria deste Legislativo, que declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
BETHESDA DE BAURU; 

de autoria deste Legislativo, que obriga a Secretaria Municipal de Saúde do 
Municlpio de Bauru, priorizar, dentro da Lei do Idoso, o atendimento a idosos 
acima de 65 anos, sobre os demais idosos. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria do Vereador Alexssandro Bussola, que dá denominaçao de Praça 
MARIA IRENE BRIGIDO a uma praça pública da cidade. 

Nada mais havendo para o mo ente, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinçao e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 

Chefe do Serviço de Procedim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 494/18 
P. 57.809/17 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 17 de dezembro de 2.018 . 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei Municipal nº 7.177/18, que autoriza o 
Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as 
Organizações da Sociedade Civil do setor privado que especific 

Atenciosas saudações, 

Excelentíssimo Senhor 
ALEXSSANDRO BUSSOLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

1 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.177, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.018 
Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Tenno de Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para as Organizações da 
Sociedade Civil do setor privado que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51 da Lei Orgânica do Municfpio de Bauru, faz 
saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Tenno de Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo identificadas, com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, nos respectivos totais estimados, visando 
atender as seguintes finalidades: 

Fü NDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
REDE DE PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL 
Peouenos Obreiros Curuc• ~ 

SERVIÇO PARC. MUNICIPAL SUBVANO AUXANO TOTAL ANO 
Servico de Acolhimento em Família Acolhedora 45.810,00 534.720,00 15.000 00 549.720,00 

TOTAL 45.810 00 534.720 00 15.000,00 549.720,00 

. 
Fundado Toledo 

SERVIÇO PARC.MUNICIPAL SUBV ANO AUXANO TOTAL ANO 
Servico de Acolhimento em Família Acolhedora 91.620,00 1.099.440 00 - 1.099.440,00 

TOTAL 91.620.00 1.099.440 00 - 1.099.440,00 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Tenno de Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil, abaixo identificadas, com recursos do Fundo 
Municipal da Assistência Social - FMAS, nos respectivos totais estimados, visando atender as seguintes 
finalidades: 

SERVICO 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 

6-15 anos 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

Vínculos para idosos 
TOTAL 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Açlo Comunitjria Pousadense 
VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL 

133.950,00 133.950,00 -

40.770,00 40.770,00 -
174.720,00 -

AELESAB - Prouamas de Iatnnclo e Assistf•da Crian1 :ti e AdoleKente 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
11 9. 160,00 119. 160,00 - -Vfnculos de Crianças de 3 a 6 anos 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 2 14.320,00 214.320,00 - -

6-15 anos 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 81 .540,00 81 .540,00 - -
idosos 

Programa de Inclusão Produtiva Fase 
1 PTR e Fase 2 Gestão da Produção 85.380,00 81.780,00 3.600,00 -

Ferraz 
Programa de Inclusão Produtiva Fase 
1 - PTR e Fase 2Gestão Produção 9 22 1.988,00 221.988,00 -

de julho 
Programa de Inclusão Produtiva Fase 

1 - PTR e Fase 2 Gestão Produção 85.380,00 85.380,00 -
Ferradura 

FEDERAL TOTAL 

133.950,00 

40.770,00 

174.720,00 

FEDERAL TOTAL 

- 119. 160,00 

- 214.320,00 

- 81.540,00 

- 85.380,00 

- 221.988,00 

85.380,00 



IPROC. Nt 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7.177/18 

Programa de Apoio Social 291.735,00 288.135 00 3.600,00 - - 291.735,00 
Programa de Inclusão Produtiva fase 

29.393,00 8.817,90 20.575,10 - - 29.393,00 
3 - Aux. Produção jd Ferraz 

Programa de Inclusão Produtiva fase 
50.141,00 15.042,30 35.098,70 - - 50.141,00 3- Aux. Produção 9 de julho 

Programa de Inclusão Produtiva fase 
15.561,00 4.668,30 10.892,70 - - 15.561 ,00 

3- Aux. Produção - Ferradura 
Programa Cozinha Comunitária 609.600,00 603.600,00 6.000,00 - - 609.600,00 

Demanda 18.000,00 18.000,00 - - - 18.000,00 
TOTAL 1.822.198,00 1.742.431,50 79.766,50 - - 1.822.198,00 

Associaclo Bauruease de Anoio ao Reul Cr&aico • ABREC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
40.770,00 40.770,00 - -Vínculos para Idosos - 40.770,00 

TOTAL 40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 

Associação Comunitjria em Açlo tsodo • ACAE ·ALFA E BETA 

SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças de 6-15 anos - 323.652,00 293.652,00 30.000,00 51.408,00 - 375.060,00 

ALFA 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 395.067,00 395.067,00 - - 68.400,00 463.467,00 

6-15 anos BETA 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vlnculos de Crianças e adolescentes 86.400,00 86.400,00 - - - 86.400,00 

15 - 17anos BETA 
Programa de Inclusão Produtiva fase 

1 PTR e2 fase 2 Gestão da 85.380,00 85.380,00 - - - 85.380,00 
Produção BETA 

Programa de Inclusão Produtiva fase 
12. 103,00 3.353,00 8.750,00 - - 12.103,00 

3- Aux. Produção 
TOTAL 902.602,00 863.852,00 38.750,00 51.408,00 68.400,00 1.022.410,00 

Associaclo Comunlüria Canj ... _ 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 

119. 160,00 119.160,00 - - 119.160,00 
Vlnculos de Crianças de 3 a 6 anos 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vlnculos de Crianças e adolescentes 386.070,60 386.070,60 - 61.322,40 - 447.393,00 

6-15 anos 
TOTAL 505.230,60 505.230 60 - 61.322,40 - 566.553,00 

Associaclo Wlse Madness 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 358.365,00 358.365,00 - 56.880,00 - 415.245,00 

6-15 anos Niceia 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vfnculos de Crianças e adolescentes 334.875,00 334.875,00 - - - 334.875,00 

6-15 anos Ot. Rasi 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vinculos de Crianças e adolescentes 342.146,40 342. 146,40 - 54.345,60 - 396.492,00 

6-15 anos J araguá 
Demanda especifica 54.000,00 54.000,00 - - 54.000,00 

TOTAL 1.089.386,40 1.089.386,40 - 111.225 60 - 1.200.612,00 
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PREFEITURA MUNI 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7.177/18 

Caritas Dioceuna de Bauru 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Prol!.rama de Aooio Social 29 1.735,00 268.396 20 23.338,80 - - 291 .735,00 
PROAT 428.256,00 393.995,52 34.260,48 - - 428.256 00 
TOTAL 719.991,00 662.391,72 57.599,28 - - 719.991 00 

Casa da Criaaca Madre Maria Teodora Volroa ,. ; 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vlnculos de Crianças e adolescentes 267.900,00 267.900,00 - - - 267.900,00 

6-15 anos 
TOTAL 267.900,00 267.900,00 - - - 267.900,00 

Casa da Esoeraa a 
SERVICO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 497.784,00 497.784,00 - - 64.806,00 562.590,00 

6-15 anos 
TOTAL 497.784 00 497.784,00 - - 64.806 00 562.590,00 

1, Casa do Garoto dos Padres Rnacloaalstas 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 119.160,00 116.760,00 2.400,00 - - 119.160,00 
Vínculos de Crianças de 3 ma 6 anos 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vinculos de Crianças e adolescentes 1.043.973,00 1.007.973,00 36.000,00 - 161.577,00 1.205.550,00 

6-15 anos Godov 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vlnculos de Crianças e adolescentes 214.320,00 209.520,00 4.800,00 - - 214.320,00 

6-15 anos beija Flor 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
V[nculos de Crianças e adolescentes 86.400,00 86.400,00 - - - 86.400,00 

15 - 17anos 
Programa de Inclusão Produtiva 1 - 2 

307.368,00 302.368,00 5.000,00 - - 307.368,00 
fase - PTR e Gestão Produção 

Proiuama de Apoio Social 583.470,00 575.470,00 8.000,00 - - 583.470,00 
Programa de Inclusão Produtiva 3 

46.683,00 9.336,60 37.346,40 - - 46.683,00 
fase - Aux. Produção Ferraz 

Demanda especifica 36.000,00 36.000 00 - - - 36.000,00 
TOTAL 2.437.374,00 2.343.827,60 93.546,40 - 161.577 00 2.598.951,00 

Centro de Valorizado da Criaaca-CEVAC 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 321.480,00 321.480,00 - - - 321.480,00 

Crianças e Adolescentes de 6-15 anos 
TOTAL 321.480 00 321.480,00 - 321.480,00 

Centro Esolrita Amor e Caridade ·~ 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vlnculos para 
267.900,00 263.100,00 4.800,00 - - 267.900,00 

Crianças e Adolescentes de 6-15 
anos CRESCER 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 416.124,00 407.124,00 9.000,00 66.096,00 - 482.220,00 
Crianças e Adolescentes de 6- 15 

anos COLMEIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL D 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7. 177/18 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vlnculos para 

323.652,00 323.652,00 - 51 .408,00 - 375.060,00 Crianças e Adolescentes de 6-15 
anos CR. AÇÃO 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para 

491.025,60 491 .025,60 - - 84.959,40 575.985,00 
Crianças e Adolescentes de 6-15 

anos GIRASSOL 
Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 
393.006,00 393.006,00 - 62.424,00 - 455.430,00 

Crianças e Adolescentes de 6-15 
anos SEARA LUZ 

Programa de Inclusão Produtiva 
fase 1 - PTR e Fase 2 Gestão 136.608,00 136.608,00 - - - 136.608,00 

Produção CR AÇÃO 
Programa de Inclusão Produtiva 3 

fase - auxilio Produção CR AÇÃO 
20.748,00 8.299,20 12.448,80 - - 20.748,00 

TOTAL 2.028.315,60 2.022.814,80 26.248,80 179.928,00 84.959,40 2.313.951 00 

Comunid•de Bom Putor 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Apoio Social 296.735,00 285.975,00 10.760 00 - - 296.735,00 
TOTAL 296.735 00 285.975.00 10.760 00 - - 296.735 00 

Consórcio lntermuaiciml d8 Prollllftdo Social -ClPS 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 699.197,40 699.197,40 - - 85.749,60 784.947,00 

6-15 anos 
Programa de Estimulo ao Primeiro 

521 .100,00 521.100,00 - - - 521 .100,00 
emprego 

TOTAL 1.220.297 ,40 1.220.297.40 - - 85.749.60 1.306.04 7 .oo 

Escola de Educ•c lo lafHtll Aat flic• Leite de Freitu 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 267.900,00 267.900,00 - - - 267.900,00 

6-15 anos 
Serviço de Conv. e Fortalecimento 

40.770,00 40.770,00 - - - 40.770,00 
de Vínculos para Idosos 

Demanda SCFV 18.000,00 18.000 00 - - 18.000,00 
TOTAL 326.670 00 326.670 00 - - - 326.670 00 

Fund•clo Amltros do Joio Bldu 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 308.085,00 308.085,00 - - 308.085,00 

6-15 anos 
TOTAL 308.085,00 308.085 00 - - - 308.085,00 

Fundaclo Toledo 
SERVIÇO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
11 9. 160,00 119. 160,00 - - - 119.160,00 

Vínculos de Crianças de 3- 6 anos 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 510.267,00 510.267,00 - - 92.508,00 602.775,00 

6-15 anos Cite 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 267.900,00 267.900,00 - - - 267.900,00 

6-15 anos bela Vista 
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Ref. Lei nº 7.177/18 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos oara Idosos 9 de julho 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos oara Idosos Jd Feirnz 

Programa de Inclusão Produtiva 1 - 2 
fase - PTR e Gestão Producão 

Programa de Inclusão Produtiva fase 3 
aux. Producão 

- ....... de Aooio Social - Jarairuá 
rm1m111"' de Aooio Social • sta Candida .. 

·"''"' de Aooio Social Niceia 
TOTAL 

SERVIÇO 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças de 6- 15 anos 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos oara idosos 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos oara idosos 

Programa de Inclusão Produtiva 1 -
2 fase - PTR e Gestão Produção 

Programa de Aooio Social 
Programa de Inclusão Produtiva 3 

fase· auxilio Produção 
TOTAL 

t
f PROC. N2 :2 5 g (!86-··i

FOLHAS , •w ~ 8 i .... a:z:...J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

81.540,00 81.540,00 - - - 81.540,00 

40.770,00 40. 770,00 - - - 40.770,00 

170.760,00 170. 760,00 - - - 170.760,00 

25.935,00 7.780,50 18.154,50 - . 25.935,00 

555.525,00 555.525,00 . . . 555.525,00 
291.735,00 291.735 00 . . - 291.735,00 
291.735,00 291.735,00 . - . 291.735,00 

2.355.327,00 2.337.172,50 18.154.50 - 92.508.00 2.447 .835,00 

1 nstituto das Ao istolas do Surado Corado de Jesus 
VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

358.329,00 358.329,00 - 56.916,00 . 415.245,00 

135.900,00 135.900,00 . . - 135.900,00 

40.770,00 40.770,00 . - 40.770,00 

290.292,00 290.292,00 . . . 290.292,00 

291.735,00 291.735,00 . . . 291.735,00 

44.954,00 8.990,80 35.963,20 . . 44.954,00 

1.161.980 00 1.126.016,80 35.963,20 56.916,00 - 1.218.896,00 

Instituto Proíwional de Reabllitaclo Social r uosto • IPRESPA j 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 214.320,00 214.320,00 . 214.320,00 

6-15 anos 
TOTAL 214.320,00 214.320 00 . 214.320,00 

Instituto Social Slo Cristóvlo - INSCRI 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 308.085,00 308.085,00 . . . 308.085,00 

6-15 anos 
TOTAL 308.085.00 308.085.00 - - - 308.085,00 

Letrllo Feminina de Bauru 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Estimulo ao Primeiro 
347.400,00 347.400,00 - - - 347.400,00 

Emore11.o 
TOTAL 347.400,00 347.400.00 - - - 347.400.00 

Letrilo Mirim de Baun 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Estimulo ao Primeiro 579.000,00 563.946,00 
Emprego 15.0S4,00 - - 579.000,00 

TOTAL 579.000 00 563.946 00 15.054 00 - - 579.000 00 

Núcleo Amizade 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Inclusão Produtiva 1 e 2 
85.380,00 85 .380,00 - - - 85.380,00 Fase PTR e Gestão da Produção 

TOTAL 85.380,00 85.380,00 . - . 85.380,00 
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PROC. Nt 
FOLHAS ---=~~4-4:_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ·---........ . -~· .; 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7.177/ 18 

Peauenoa Obrelro1 de Curuc6 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv. Fortalecimento de 
119.160,00 119.160,00 - - - 119.160,00 

Vínculos de Crianças de 3 - 6 anos 
Serviço de Conv. Fortalecimento de 
Vínculos de Crianças e adolescentes 308.085,00 304.085,00 4.000,00 - - 308.085,00 

6-15 anos 
Demanda SCFV 6 15 anos 18.000,00 18.000,00 - - - 18.000,00 

TOTAL 445.245,00 441.245,00 4.000,00 - - 445.245,00 

Rede de Auistincla Socloedueacloaal Crista - RASC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Conv e Fortalecimento 
114.240,00 114.240,00 - - - 114.240,00 

de Vínculos lntere.eracional 
TOTAL 114.240,00 114.240 00 - - - 114.240,00 

Sorri - Bauru 
SERVICO VALORSERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa de Inclusão Produtiva 
1 e 2 Fase PTR e Gestão da 170.760,00 170.760,00 - - - 170.760,00 

Produção 
Programa de Inclusão Produtiva 

25.395,00 7.240,50 18.154,50 - - 25.395,00 
3 Fase Auxilio Producão 

TOTAL 196.155,00 178.000 50 18.154 50 - - 196. 155,00 

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL - ESPECIAL 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADES 

AELESAB - Pro2rama de lntetrraclo e Assistlacla a Crlanca e Adolescente r 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional 
em abrigo para Crianças e 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43. 110,60 90.000,00 563.640,00 

adolescentes Aelesab 
Serviço de Acolhimento Institucional 

em abrigo para Crianças e 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 563.640,00 
adolescentes Lar Flora 

Serviço de Acolhimento Institucional 
em abrigo para Crianças e 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 563.640,00 

adolescentes Eduardo Lanzeti 
Serviço de Acolhimento Institucional 

em abrigo para Crianças e 430.529,40 424.529,40 6.000,00 43.110,60 90.000,00 563.640,00 
adolescentes Caetano 

Serviço de Acolhimento Institucional 
em Residência Inclusiva para jovens 

204.456,00 204.456,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 
e adultos com deficiencia - masc -

Aelesab 
Serviço de Acolhimento Institucional 
em Residência Inclusiva para jovens 

204.456,00 198.456,00 6.000,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 
e adultos com deficiência - fem 

Aelesab 
Serviço de Acolhimento Institucional 
em Residência Inclusiva para jovens 

204.456,00 198.456,00 6.000,00 60.000,00 120.000,00 384.456,00 
e adultos com deficiência - masc -

Nunes 
Serviço de Acolhimento Institucional 
em Residência Inclusiva para jovens 

384.456,00 384.456,00 - - 384.456,00 
e adultos com deficiência - fem -

Nunes 
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PROC. Ne 5.9 
FOLHAS • "::; .i6_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU .-·-··· 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7. 177118 

Serviço de Acolhimento para 
Mulheres em Situação de Violência - 468.000,00 462.000,00 6.000,00 - - 468.000,00 

Casa Beverley 
Programa de Enfrentamento as 

735.288,00 729.288,00 6.000,00 - - 735.288,00 Situações de Risco Social 
Demanda especifica SAI CA 144.000,00 144.000 00 - . . 144.000,00 

TOTAL 4.067.229,60 4.019.229,60 48.000,00 352.442 40 720.000,00 5.139.672 00 

Associulo Bauruense de anolo ao Renal CrOnlco • ABREC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial 
para pessoas com Deficiência Idosos e 247.392,00 247.392,00 . . . 247.392,00 

suas Famílias • SEIO 
Serviço de Proteção Social Especial 475.800,00 460.800,00 15.000,00 . . 475.800,00 

para Idosos em Centro Dia 
TOTAL 723.192,00 708.192,00 15.000,00 . . 723.192 00 

Auociado Beneflceate Criltl ABC 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional 
954.000,00 954.000,00 . . 66.480,00 1.020.480,00 

em Abrigo para idosos 
TOTAL 954.000.00 954.000.00 . . 66.480.00 1.020.480.00 

Associaçlo de Pais e AmlRoa doa Escenclouis • APAE 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 853.610,40 853.610,40 . 8.529,60 49.370,40 911.510,40 

Deficiência Idosas e suas Famílias 
TOTAL 853.610,40 853.610.40 . 8.529 60 49.370 40 911.510,40 

Associaçlo de Pais pan lntei raelo Escolar da Crianca EsnHlal • APIECE 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial 
para pessoas com Deficiência Idosas 577.248,00 577.248,00 . 19.140,00 . 596.388,00 

e suas Famílias 
TOTAL 577.248,00 577.248,00 . 19.140,00 . 596.388,00 

Associaçlo de Proteclo a Materalcblde e a CriHca 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional 
430.529,40 430.529,40 . 43.110,60 90.000,00 563.640,00 

para Crianças e adolescentes 
Demanda Esoecifica SAlCA 48.000 00 48.000 00 . 48.000 00 

TOTAL 478.529,40 478.529.40 - 43.110.60 90.000 00 611.640,00 

AHOClado Wise Mad1te11 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento Institucional 
430.533,00 430.533,00 . 43.107,00 90.000,00 563.640,00 

para Crianças e adolescentes 
Demanda Especifica SAICA 48.000,00 48.000 00 . . . 48.000 00 

TOTAL 478.533,00 478.533,00 . 43.107,00 90.000,00 611.640,00 

CuadoGaroto 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Programa Capacita 168.000,00 163.000 00 5.00000 . . 168.000 00 
Serviço Especializado em Abordagem 

306.000,00 300.000,00 6.000,00 . . 306.000,00 
Social 

TOTAL 474.000 00 463.00000 11.000 00 . - 474.000.00 

' 
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I=: :::t41 ~fl-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 7. 177/ 18 

Centro Espirita Amor e Caridade 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e 1.230.420,00 1.2 16.420,00 14.000,00 219.480,00 120.000,00 1.569. 900,00 
Famílias Casa de Passagem 

TOTAL 1.230.420,00 1.216.420,00 14.000 00 21 9.480,00 120.000.00 1.569.900,00 

Comunidade Bom Pu tor 

SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERA L TOTAL 
Serviço de Acolhimento Institucional 

para Adultos e Familias Casa de 492.168,00 492.168,00 - 87.792,00 48.000,00 627.960,00 
Passagem 

TOTAL 492. 168,00 492.168,00 - 87.792,00 48.000,00 627.960,00 

Miuipe Cristo Verdade a.e Liberta 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Acolhimento 
Institucional para Adultos e 738.255,60 738.255,60 - 131.684,40 72.000,00 941.940,00 
Familias Casa de Passagem 

TOTAL 738.255,60 738.255,60 - 131.684,40 72.000,00 941.940,00 

F undael o Toledo 
SERVIÇO VALOR SER V SUBVANO AUX ANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 

577.248,00 577.248,00 
Deficiência, Idosos e suas - - - 577.248,00 

Familias 
Programa de Orientação da Rede 

442.704,00 442.704,00 - - - 442.704,00 
de Proteção social Especial - POS 

TOTAL 1.019.952,00 1.0 19.952.00 - - - 1.0 19.952 00 

1 nstituto das An. lllfOlu do s .. rado Cora~ de Jesus 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 247.392,00 247.392,00 - - - 247.392,00 

Deficiência, Idosos e suas Famílias 
TOTAL 247.392 00 247.392,00 - - - 247.392,00 

Lar Escola Santa Luzia oara Cnos ...... 
SERVICO VALOR SERV SUBV ANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social 
Especial para pessoas com 247.392,00 247.392,00 - - - 247.392,00 

Deficiência, Idosos e suas Familias 
TOTAL 247.392 00 247.392 00 - - - 247.392,00 

SORRI· BAURU 
SERVICO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial 
para pessoas com Deficiência, 1. 169.330,40 1. 169.330,40 - - 67.629,60 1.236.960,00 

Idosos e suas Familias 
TOTAL 1.1 69.330,40 1.169.330.40 - - 67.62960 1.236.960,00 

Vila Vicentina 
SERVIÇO VALORSERV SUBVANO AUXANO ESTADUAL FEDERAL TOTAL 

Serviço de Proteção Social Especial para 
pessoas Idosos e suas Famíl ias Centro 285.480,00 285.480,00 - - 41 .520,00 327.000,00 

Dia 
Serviço de Acolhimento Institucional 

596.280,00 596.280,00 - - 596.280,00 oara idosos 
TOTAL 881.760,00 881.760.00 - - 41.520 00 923.280,00 
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Ref. Lei nº 7.177/ 18 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

Art. 7° 

Art. 8° 

FOLHAS : '=J - . .; 
tROC. N• ~ iií g~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU _____ _ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

No caso de haver diminuição do valor do repasse Federal e/ou Estadual, fica autorizado o Município a 
complementar o valor total do repasse dos recursos constante na presente Lei. 

Os valores previsto para Demanda Especifica do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes em abrigo e para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos para Crianças e 
Adolescentes de 6 à 1 S anos poderão ser remanejados entre as executoras em casos de necessidade. 

Os valores dos Tennos de Colaboração serão corrigidos anualmente respeitado os crit~rios de avaliação dos 
serviços e programas realizada pelo Gestor Público da Assistência Social - Secretaria Municipal do Bem-Estar 
Social - SEBES. 

Havendo a suspensão ou perda da Certificação Beneficente de Assistência Social - CEBAS, que isenta a cota 
patronal das OSCs, fica autorizado o Municipio a suprir os valores correspondentes a equipe referenciada no 
Plano de Trabalho do serviço ou programa. 

As despesas decorrentes desta Lei correrão por c 
exercício financeiro de 2.0 19. 

Bauru, 14 de dezembro de 2.0 . 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

@~ttmllt=t?:mO 
.DE..eEM911crnJJCAÇÀO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumpr!das as exigências legais 
encaminha-se o prl'scntc processo 
ao Serviço de M1crofilma~em e 
Arqu ivo. 
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